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ESTADO DO MARANHAO '
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N° U58/I3
C.N.P.J: (M. F) 00.393.003/01)01-21.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0407002/2022

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - IMPP

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N" 001/2022

ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA PARA LEVANTAMENTO DE VALORES SOBRE A COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV, CONFORME NORMATIZAÇÃO NA LEI FEDERAL
9.796/99 E DECRETO FEDERAL 3.112/99,

EMPRESA: ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

VALOR GLOBAL: RS 840.000,00 (oítoccntos e quarenta mii reais).

RATIFICAÇÃO: 1 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

15 de julho de 2022

1

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA; 0229 Inst. Mun. De

Previdência de Pedreiras.

PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão

do Insliluto de Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros serviços de terceiras pessoas jurídicas

CONTRATO N" 20220643/2022 DATA DO CT: 15/07/2022

EXERCÍCIO: 2022



ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N" 1.358/13
C.N.P.J: (M. F) OQ.393.O05/Q00I-2I.

Wescley Brito da Silva
Presidente do Instituto de Previdência

Por meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

solicitando Contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores

^ sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme Normatizaçâo na Lei Federal 9.796/99 e

Decreto Federal 3.112/99, através da Empresa/Sociedade ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, Devidamente Inscrita Sob O CNPJ N® 01.442.338/0001-66, com sede à Avenida Rio

Poty, n® 1.635, Jóquei Clube Teresina, CEP. 64.049.410, Teresina/PI, em conformidade com o previsto

no art. 25, II c/c art. 13 ambos da Lei n® 8.666/93, pelos motivos a seguir delineados:

Considerando a necessidade de atender o Instituto de Previdência do município de

Pedreiras-MA e priorizar o interesse das discentes mediantes ações planejada, coordenada e com total

respaldo jurídico;

Considerando preliminarmente a importância da contratação dos referidos serviços,

mediante a necessidade precipua.

Considerando os serviços de compensação previdenciária por si só e complexo e

laborioso, exigindo precisão técnica, métodos e equipamentos adequados, pois são diversos os motivos

de indeferimento da compensação, necessitando estudos, definições, pesquisa, busca de documentos ns

arquivos Estado e outras providências.

Considerando que a inviabilidade de licitação ocorre diante da impossibilidade jurídica

ou técnica de competição, configurando-se uma das hipóteses de excepcionalidade à regra de licitar

encartada no art. 2" da Lei n® 8.666/93;

Considerando que os serviços solicitados a serem prestados são aqueles previstos no art.

25. II c/c art. 13, V da Lei n° 8.666/93;

Considerando que o § 1° do art. 25 da Lei de Licitações delimitou a questão da notória

especialização;

Considerando que a empresa/sociedade ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, preenche TODOS os requisitos exigidos no inciso II e § 1® do art, 25 da Lei n°

8.666/93, restando patente o serviço de natureza singular e notória especialização-.
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ESTADO DO MARAIVHÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N" 1.358/13
C.N.PJ: (M. F) 00.393.005/0001-21.

JUSTIFICA E SOLICITA, pelos motivos fáticos, jurídicos e probatórios acima relacionados, a

celebração do contrato por parte do Presidente do Instituto de Previdência, através deste processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com total fundamento no art. 25, II c/c art. 13, V da Lei n°

8.666/93.

PEDREIRAS/MA, em 04 de julho de 2022.

Francisco Pereira Diniz

Chefe da Divisão de Administração Financeira
Portaria: 074/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AVTAKQVIA ,\ÍVSICII»AL LH! S" IJSS/13
C.S.rj: (M. D Q0.39i.0t)5/00lll-2l.

Pedreiras (MA), 07 dc julho de 2022.

Oficio 136/2022

Â cruprv.sn
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n" 01.442.338/0001-66

Endereço: Avenida Rio Poiy. n" 1.635, Jóquei Clube
CIDADE: Teresina-Pí

CEP. 64.049.410

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS

Prezados Senhores,

Solichamos que envie cm nome do Instiuilo Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP.
proposta de preços para execução dc Serviço dc Consulioria c .Asscssoria Jurídica para levaniamenio dc
valores sobre a Compensação Prcvidenciária - CO.MPREV, conforme Normalização na Lei l-cderal
9.796/99 e Decreto 1'cdcral 3.112/99, alcndcndo insiiiulo Municipal de Prcviclcncin dc Pcdreira.s- IMPP.

A proposta de preços deverá especificar os valores com estimativa da arrecadação da
compensação previdcnciáriu, fluxo, fiu.KO pro-rata e estoque, e o prazo de validade, que não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias.

Solicitamos ainda que seja encaminJiada documentação que comprove notória especialização
do referido escritório dc advocacia.

AienciosamcRtéT'

Wo&ehg^ito da Silva
Presidente do Instituto dc Previdência

de Pedreiras- IMPP

RECEBIDO EMEM O? / Q 4- /2Ü22.

RESPONSÁVEL:

siniuu
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Almeida e Costa Advogados Associados

ALMIÍIDA !•; crOSTA

PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORU

PREVIDENCIÂRIA EM MATÉRIA LEGAL, OBJETIVANDO O

LEVANTAMENTO DE VALORES SOBRE A COMPENSAÇÃO

PREVIDENaÁRU - COMPREV, CONFORME NORMATIZADA NA

LEI FEDERAL N" 9.796/99 E DECRETO FEDERAL N" 3.112/99.

Foner/ax: (S6) 233-0I l / • e-mati: almeidaecosta@ual.cam.br
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Pedreiras (MA), 07 de julho de 2022.

limo Sr.

Wescley Brito da Silva
D.D. Presidente do Instituto de Previdência do Município de Pedreiras - MA

Senhor Presidente,

Venho oferecer os serviços de consultoria prcvidenciária em matéria legal e
execução de atividades técnicas e advocatícias, objetivando o levantamento de valores
devidos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, mais a geração de receita
através de procedimentos administrativos ou judiciais de Compensação Prcvidenciária
- COMPREV.

Os serviços de realização compensação prcvidenciária visa equalizar os valores

pagos pelo fundo de previdência do Município com o fundo de responsabilidade do
INSS, tendo em vista que, embora os servidores adquiram o beneficio através do
Regime Próprio, a contribuição para tal concessão não foi feita integralmente a ele,

logo, é claro o interesse publico essa compensação, uma vez que são gerados valores
significativos para o Fundo Previdenciário do Município.

Os Regimes Próprios de Previdência Social, embora responsáveis pela

compensação previdenciária entre os Regimes c, apesar da boa vontade dos gestores e
técnicos lotados, não dispõem de meios para uma recuperação previdenciária de forma
mais ágil e eficaz de todo o passivo previdenciário.

Tal fato decorre da ausência de corpo jurídico especializado em Direito
Previdenciário que consiga identificar as falhas em cada processo especifico e
solucionar de forma mais célere e econômica. A presença de advogado que saiba atuar

no Tribunal de Contas do Estado, no Ministério da Previdência Social/ INSS, através

Avenida Rio Poty, n' l6SS/Jóquei-Cep. 64M9-4IO-Teresina/PI
Fane-fax: (S6) 232-OJ H • e-mall: atmeidaecosla@uaf.cam.br



Almeida e Cosia Advogados Ássociadós

de peças jurídicas devidamente fundamentadas que embasam o direito de retificação
de cada processo indeferido, faz toda a diferença, uma vez que trata-se aqui de
recebimento de valores para o Erário Público, ou seja, devem ser executados no tempo

adequado para que o ente público possa contar com esses recursos financeiros o mais
rapidamente possível.

A quantidade de processos não aprovados pelo INSS, gerados por uma estrutura
administrativa insuficiente que proporcione meios necessários a execução de todas as

atividades atinentes à compensação previdenciária, geram impasses ao Fundo que lhe
impossibilita de possuir uma receita condizente com a sua realidade. Além do mais, há
clara ausência de flexibilidade que a iniciativa privada tem para obter dados e fazer
ações para aplicação efetiva de serviço publico que a consultoria orienta dentro da lei.

O serviço de compensação previdenciária por si só é complexo e laborioso,

exigindo precisão técnica, muito trabalho, ordenamento, método e equipamento
adequado, pois são diversos os motivos de indeferimento da compensação,

necessitando estudos, definições, pesquisa, busca de documentos nos arquivos do

Estado, entre outras providencias.

Por outro lado, é preciso realizar um trabalho de discussão junto a Gerência
Regional do INSS e a Superintendência do INSS no Nordeste visando organizar força
tarefa com servidores da Autarquia Federal para que sejam analisados os vários

processos que estão no sistema Comprev, mas não formam apreciados pelo INSS.

Além disso, em 2021 a DATAPREV implantou o Novo Sistema COMPREV. Tal
sistema foi desenvolvido a partir de várias discussões entre técnicos da DATAPREV,

representantes do INSS e dos Entes Federativos.

O Processo de implantação do Novo Sistema COMPREV traz a necessidade de

maior organização pelos Municípios de todos seus processos de aposentadorias e

pensões, diante da perspectiva de novas compensações, além da obrigação dos
Municípios de realizar a compensação previdenciária entre os Entes Federativos, o que

exige maior planejamento e organização com conhecimento da complexidade do

trabalho o que também motiva a contratação de uma consultoria especializada.

Ao realizar os serviços de compensação previdenciária, a sociedade realiza
triagem nos arquivos dos demais entes federados c, pode identificar vários processos

com direito ao COMPREV, bem como encontra documentações funcionais capazes de

suprir as exigências do INSS e aprovar os processos indeferidos pelo mesmo.

Realizando assim trabalho junto à DATAPREV de atualização do Cadastro Nacional
Avenida RioPoty, n"l63S/Jóquel- Cep. 6'f.0d9-4lô- Tercsina/PI
Fone-fia: (86) 232-Om ■ e-mall: almeldaecasia@uol.com.br



Almeida iido e Costa Advogados Associados

de Informações Sociais - CNIS, de todos os servidores ativos e inativos com vistas a
resolver problemas de vínculo divergentes ou concomitantes. Derivando desse
trabalho, há a conquista do CTC - Certidão de Tempo de Contribuição de diversos

processos com averbações de outros entes que possibilitam o recebimento da
compensação previdenciária dos mesmos.

A sociedade ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS possui toda

a estrutura adequada e necessária à realização de atividades meio e fim, para a
execução dos serviços, tais como: pessoal especializado cm Direito Previdenciário e
Administrativo, equipamentos, estrutura física e de locomoção, e, principalmente, a

tecnologia necessária para a eficaz e célere realização da compensação previdenciária.

Ao ensejo, agradeço pela oportunidade de apresentação da presente proposta e

me coloco à inteira disposição de V.S.a para a discussão de quaisquer aspectos que
requeiram esclarecimentos ou informações adicionais.

Atenciosamente,

Almeida e Costa Advogados Associados

Avtnlda Hlo Poiy. n' lúiSfJóquel • Cep. 64.049-4I0 - Tereslno/PI
Fone-Jdx: (86) 332-OUI - Crfíiall: almeldaecosia@uol.nm.br
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Almeida e C^ia AdyogadoM^ciadc^

APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL

1 - APRESENTAÇÃO DA PROPONENTE:

1.1 - A ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS:

A Almeida e Costa Advogados Associados reúne, em seu escritório, profissionais
competentes e dispõe de uma estrutura técnica de empregados altamente capacitados.
Encontra-se equipado com os mais avançados recursos tecnológicos disponíveis no

mercado, aplicando moderno suporte de automação para acessar on-line diversos
bancos de dados da maioria dos tribunais do pais, alem de acompanhamento diário da
tramitação dos processos. Encontra-se pronto para dar respostas inteligentes e oferecer

soluções legais ágeis e eficientes em matéria de consultoria previdenciária e demais
áreas de atuação.

1.2 - ATUAÇÃO:

Direito Administrativo; Direito Ambiental; Direito Bancário e Financeiro; Direito

Civil, Famílias e Sucessões; Direito do Consumidor; Direito Imobiliário e Agrário;

Direito Eleitoral; Direito Internacional; Direito Penal; Direito Previdenciário: Direito

Societário Comercial e Econômico; Direito do Trabalho; Direito Tributário; Falências

e Recuperação Judicial.

1.3 - EQUIPE PROFISSIONAL

NELSON NERY COSTA nasceu, em 21 de março de 1959, em Tercsina. Fez o

primeiro grau no Colégio Diocesano, em Teresina, e o segundo grau no Colégio Santo
Inácio no Rio de Janeiro, ambos jesuítas. Bacharelou-se em Ciências Jurídicas e
Sociais pela Universidade Federal do Rio de Janeiro e obteve o grau Mestre pela
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, nas áreas de Direito Constitucional

e Teoria do Município, Está fazendo doutorado, pela Universidade Lusíada, de Lisboa

(Portugal), desde 2002.

Foi professor de Direito Tributário da Universidade Estadual do Piauí e de
Ciência Política, no Departamento de Ciências Sociais da Universidade Federal do
Piauí. Assessorou a elaboração da Constituição do Município do Piauí, de 1989, e da
Lei Orgânica do Município de Teresina, de 1990. Foi Conselheiro Seccional da
OAB/PI e Presidente da Caixa de Assistência dos Advogados do Piauí, de 1993 a

1994. Presidiu, também, a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Piauí, eleito
por três mandatos, de 1995 a 2002. Destacou-se, nacionalmente, denunciando o crime

Avenida RíoPot}\ n'/63}/Jóquei- Cep. 64.049-4I0- Teresina/PI
Fone^Jãx: (86J 233-Cill - e-mall: aimeldaKosía®ual.com.br
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organizado no Piauí e suas ramificações em todo o Brasil, em 1999. Foi, também.

Tesoureiro da Associação dos Defensores Públicos (ANADEP), por duas vezes, de
1999 a 2003.

Publicou "Teoria e Realidade da Desobediência Civil", em 1990, e 2" edição,

em 2000, e "Processo Administrativo e Suas Espécies", em 1997, e 4" edição / 2*
edição, em 2005; "Direito Municipal Brasileiro", em 1999, e 3° edição, em 2005,
"Ciência Política", em 2001, e 2" edição em 2005, "Constituição Federal Anotada e
Explicada", em co-autoria com Geraldo Magela Alves, em 2002, e 3" edição, em 2005^

"Comentários à Lei de Imprensa", em co-autoria com José Cretella Neto e outros, em
2004, e "Monografia Jurídica Brasileira", em 2005, todos pela Editora Forense, do Rio
de Janeiro.

Publicou, também, "Anteprojeto do Novo Currículo do Curso de Graduação em
Direito da Universidade Federal do Piauí", em 1994, "Monografia Final: Exigência de

Graduação em Curso de Direito", em 2000, 3" edição, cm 2003, e "Direito em

Revista", em 2002, todos pela Editora Gráfica Universidade Federal do Piauí.

É de sua autoria, ainda, "Dez em Contos", em 2001, pela União Brasileira de
Escritores (PI), "A Cadeira 33 da Academia Piauiense de Letras", em co-autoria com

Manoel Paulo Nunes, e "Evandro Lins e Silva", pela Academia Piauiense de Letras
(APL), bem como "Direito em Discurso", em 2003, e "A Cadeira 17 da Academia

Piauiense de Letras Jurídicas", em 2004, pela Academia Piauiense de Letras Jurídicas

(APLJ). Possui diversos artigos em revistas de circulação nacional, como a Revista

da Ordem dos Advogados, do Conselho Federal da OAB (DF), a Revista Forense,

da Editora Forense (RJ), a Revista de Direito Civil, da Editora Revista dos Tribunais

(SP), a Revista Consulex, da Editora Consulex (DF), e a Revista da Defensória Pública

do Rio de Janeiro (RJ) da Ordem dos Advogados do Brasil, da Seccional do Piau! (PI).
É professor adjunto de Direito Público, atualmente, no Departamento de

Ciências Jurídicas da Universidade Federal do Piauí, desde 1987, atualmente

coordenando as monografias jurídicas e orientando as mesmas. É Defensor Público,
desde 1986, passando a Defensor Público Especial, em 2005. Exerce a advocacia

especializada em Direito Bancário, Tributário e Municipal, dirigindo conceituado

escritório.

Ingressou, na Academia Piauiense de Letras (APL), em 2001, no Instituto dos

Advogados Brasileiros (lAB), em 2002, na Academia Piauiense de Letras Jurídicas

(APU), e no Instituto Brasileiro de Direito Municipal, ambos em 2003. É membro
Honorífico Vitalício da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, a partir de

2003 e Conselheiro Federal e Presidente da Comissão Nacional do Advogado Público

da Ordem dos Advogados do Brasil, a partir de 2004. Exerce, ainda, o cargo de Vice-

Diretor Executivo da Fundação Instituto Civitas, a partir de 2003.

Avenida RioPoiy, n" iiíSíJóqiiei • Cep. 64.049-410— Tereíina/Pt
Fone-Jàx.- (S6) 232-0.1 fi - e-nis//;
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JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO nasceu em 23 de março de 1957, em
Teresina. É casado, residente e domiciliado nesta Cidade. Trata-se de advogado
inscrito na OAB/PI 56/88-B. Fez o primeiro grau na Escola Estadual Zacarias de Goés,

em Teresina, e o segundo grau no Colégio Andrews e Colégio Princesa Isabel, ambos
na Cidade do Rio de Janeiro. Bacharelou-se em Direito pela Universidade do
Município do Rio de Janeiro. Participou de Curso de Pós Graduação "lato sensu", cm
Direito Empresarial, na Fundação Getúlio Vargas, e Curso de Especialização em

Direito Constitucional e Teoria Geral do Município, pela Pontifícia Universidade
Católica do Rio de Janeiro (PUC).

Concluiu Curso de Responsabilidade da Empresa e do Município pelo Dano
Ambiental - Aspectos Civis, Administrativos e Penais, e participou do I Simpósio

Nacional de Direito Bancário. Foi Conferencista do III Seminário de Direito do

Trabalho no Piauí, sobre o tema Tendências do Direito do Trabalho. Participou, ainda,

do IV Encontro de Advogados do Piauí, V Ciclo de Estudos e Debates Jurídicos do

Piauí (CIDEJUR), ambos em Teresina, e do Simpósio de Direito Constitucional -
Revisão de Emendas à Constituição de 1988 no Rio de Janeiro. Ministrou palestra na

Faculdade de Direito do Município do Rio de Janeiro UERJ - Os Partidos Políticos no

Brasil, em Transportes Públicos - Um Dever do Município, no Congresso de
Transportes, do Cureo de Mestrado de Direito Constitucional da PUC/RJ. Conferiu
palestra na Arquidiocese do Rio de Janeiro sobre Contratos de Telecomunicações c na
Faculdade de Direito dos Cerrados, em Uruçul, Município do Piauí, sobre Direito
Constitucional Ambiental.

Foi Professor Auxiliar Nível I (2® lugar no Concurso Público), da Universidade
Federal do Piaui, lotado no Departamento de Ciências Jurídicas, do Centro de Ciências

Humanas e Letras. Foi Secretário Municipal de Administração do Município de Duque
de Caxias, Rio de Janeiro, c Diretor Geral do Departamento Geral de Transportes do

Município do Rio de Janeiro. Ocupou o caigo de Secretário de Transportes do
Município de Teresina e Assessor Especial do Prefeito Municipal de Teresina. Foi
nomeado Secretário de Governo do Estado do Piauí, em 2003 e 2004. Foi Procurador

do Município de Teresina. Foi Procurador Federal do INSS (1° lugar), aprovado em
concurso público. Por três mandatos, teve o cargo de Conselheiro Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil. Fala inglês e espanhol, de forma razoável.

Mantém escritório de advocacia na Av. Rio Poty, 1635, Teresina, com a

sociedade Almeida «fe Costa Advogados Associados, tendo como clientes o Clube de
Dirigentes Lojistas de Teresina (CDL), Associação Piauiense de Municípios (APPM),
Águas e Esgotos do Piaui S/A (Agespisa), Construtora OAS Ltda., Fundação do
Homem Americano (FUMDHAM), Sociedade Piauiense de combate ao Câncer e
outros grandes clientes.

Avenida Rio Poiy. n°ItíJS/Jóquei• Cvp. ói.Mf-elO-Tereiina/PI
Fone-fáx: (S6) 232-CIII - e^maÜ: almeldaecoila@uol.cxim.br
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OBJETIVOS DA PROPOSTA

A presente proposta visa á prestação de serviços Consultoria Previdenciária em
matéria legal e execução de atividades técnicas e advocatícias, objetivando o
levantamento da compensação previdenciária.

O trabalho deve ocorrer nos termos da Lei Federal n° 9.796, de 05 de maio de

1999, e regulamentações posteriores envolvendo:

í) Orientar a preparação da base legal e revisão dos procedimentos

necessários à adequação do convênio de compensação previdenciária
entre o Ente Federado e o MPS — Ministério da Previdência Social;

U) Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e

imagens dos servidores aposentados ou de pensionistas para o INSS;

III) Examinar o potencial de reembolso financeiro, auavés da análise
documental dos processos de aposentadoria e pensões;

IV) Catalogar as informações coletadas para orientação à formação de banco
de dados necessário á emissão dos requerimentos de compensação

previdenciária exigidos pela legislação federal;

V) Assessorar a organização e a apresentação dos processos de

aposentadoria nos moldes determinados pelo Tribunal de Contas do
Estado, visando o registro dos benefícios concedidos;

VI) Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados é
imagens para o INSS;

VII) Planejar a metodologia a ser utilizada para a revisão e atualização dos
processos;

X) Assessorar o desenvolvimento de rotinas para o Gerenciamento, Controle
dos valores a serem reembolsados referentes ao Fluxo Atrasado, Fluxo

Avenida flio Poty. n' l6ÍS/Jò^uel • Cep. 64.049'dlO-Tereslna/Pl
Fane'/ii.x: (86) 232-0111 • e-mall:almeUíaeeasia@uol.cam.br
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Mensal (Pro-Rata) e Estoque, junto ao MPS — Ministério da Fazenda —

Brasília (DF);

XI) Organizar sistemas de controle e suporte operacional para agilização do
programa de qualidade referente a aprovação das imagens digitalizadas e
transferidas ao MPS — Ministério da Fazenda — Brasília (DF).

PRODUTOS

Estão definidos como produtos desse trabalho:

a) Relatório de posicionamento contendo a situação dos servidores aposentados e
pensionistas, em relação aos critérios exigidos para o seu enquadramento na

compensação previdenciária;

b) Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as atividades realizadas
os entraves identificados, e os respectivos encaminhamentos;

c) Relatórios Financeiros mensais, do crédito em conta corrente do Estado,

detalhando os valores do fluxo acumulado, e fluxo mensal (pró-rata);

d) Relatório Final Consolidado contendo, o resumo das ações desempenhadas e
suas conseqüências, inclusive as financeiras; e o detalhamento da situação

perante a compensação previdenciária de todos os servidores aposentados e

pensionistas que fizeram parte do objeto da contratação.

Primeiramente, é de conhecimento de todos que muitos órgãos e entidades públicas
sofrem com escassez de mão de obra qualificada, o que leva a Administração a servir de
contratações especificas para suprir essa necessidade, tendo em vista que é obrigação desta
sempre buscar a melhor execução dos seus serviços, independente de qual for.

E, é o que ocorre quando o assunto é compensação previdenciária, cm virtude da
complexidade da matéria, envolvendo experiência na aplicação e interpretação de leis
previdenciárias, experiência e conhecimento de como funciona o Ministério de Previdência
Social c suas exigências, atuação nos Tribunais de Contas, posse e utilização de estrutura
suficiente para execução desses serviços, como: meios de transporte, estrutura física e
tecnológica, dentre outros.
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Ora, para tiao restar dúvidas a respeito da legalidade e necessidade da referida
contratação ofertada, a seguir está analise completa de todos os quesitos necessários, com
base na legislação vigente, doutrina majoritária e a atual jurisprudência.

I) DA SINGULARIDADE DO SERVIÇO E CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO
TÉCNICO.

Sobre esse quesito, aproveita-se toda a descrição das ações necessárias para a
execução dos serviços ofertados, que constata a complexidade, e a exigência de atuação
singular em cada processo e sapiência juntamente com experiência nos assuntos.

Ora, para a realização de compensação previdenciária, observa-se que para cada
processo há uma irregularidade individual gerando assim a necessidade de identificação da
melhor forma de atuação, sempre célere e eficaz, tendo em vista que estamos tratando de
recursos públicos.

Assim, diante do conhecimento dos passos a serem executados para a realização da
prestação dos serviços ofertados, é notório que são serviços incomuns, não pré-fabricados,
em que não há formula preconcebida, sendo necessários tanto o conhecimento intelectual
como a experiência nos trabalhos e, também, o fornecimento de estrutura física e
tecnológica.

O próprio Tribunal de Contas da União já se manifestou a respeito, editando a Súmula
n°39:

"A inexigibilldade de licitação para a contratação de serviços
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória
especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza
sínguiar, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25,
inciso n, da Lei n° 8.666/]993."

Corroborando com o entendimento aqui dito, a possibilidade de contratação direta de
sociedade de advogados para execução de serviços extremamente singulares, recente é a
decisão do Ministro Relator Napoleâo Nunes Maia Filho , no Processo n^ 2011/0109678-0,
em que ao relatar seu voto em 07.11.2017, confirmou;

"1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de improbidade
administrativa a contratação, sem prévio procedimento de Udtação,
para assessoramenro jurídico de Prefeito, que estava a assumir
mandato.

2. De inicio, é de se registrar o art. 5o. do Código de Ética da nobre
profissão de Advogado {Resolução 2/2015, do Conselho
Federal/OAB), segundo o qual o exercício da Advocacia é
incompatíve] com qualquer procedimento de mercantUização.

3, Efetivamente, submeter a contratação do serviço advocaticio a
procedimento Ilcitatório é estabelecer a lógica de preço e de técnica a
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questões que. enxergadas sob a ótica do mercado, perdem o seu valor.
Sobre esse tema, vale conferir a tese do Professor MICHAEL SANDEL na
obra O que o dinheiro não compra (Rio de Janeiro, Civilização Brasileira,
2012). Certas situações, quando encaradas sob a perspectiva de compra
e venda, se subvertem, isto é. no caso do serviço advocaticio, o
elemento confiança, que integra o conceito de melhor técnica, se
perde quando se busca um profissional pelo menor preço a partir da
licitação. Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, que nem sempre é a mais cm
conta.

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em que o
Administrador Público convoca diretamente um Advogado para um
serviço especifíco, a singularidade está automaticamente vertida na
relação, uma vez que a confiança, por ser elemento Intcgrativo
fundamental entre Parte e Advogado, toma, por si só. única a
contratação."

A respeito do elemento "confiança" vale frisar que os serviços ofertados possuem
relação direta com o atendimento ao principio da supremacia do interesse publico, vez que
geram o ressarcimento, incremento c economia aos cofres públicos, e, obediência ao que
estabelece o ordenamento jurídico, vez que são complexas as exigências para realização de
gestão do RPPS.

E, paralelamente a tal fato, há também o fato de que o cliente, no caso aqui
analisado, é a Administração Pública, ou seja, o assessoramento jurídico deve ser bem
mais reforçado, vez que as conseqüências jurídicas de um equívoco no decorrer de um
processo, não podem nem serem medidas. Assim, diante de tais fatos, cabe à Administração
Pública escolher, dentre cs profissionais qualificados, aquele que mais demonstre
conhecimento, experiência e compatibilidade com os interesses públicos.

Esse foi o entendimento exarado no Inquérito Penal n® 3.077, no Supremo Tribunal
Federal, sob Relatoria do Ministro Dias Toffoli, em 29.03.2012, em que reconhece que a
escolha do melhor profissional para a tarefa cumpre ao gestor publico e admite que tal
seleção se sucede segundo seus próprios critérios subjetivos, incluindo o quesito confiança.
Leia-se:

"Nesse processo discricionário, o gestor público encontra certa liberdade
na escolha do especialista que reputar o mais adequado á satisfação da
utilidade pretendida com a contratação, pressupondo-se, pois, a
avaliação de conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor, de
acordo com estimativa subjetiva (...)

Dentre os especialistas que contemplem esses requisitos objetivos, o
agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,
na medida em que o considere mais apto para satisfazer o Interesse
público do que ouí7-o.s', valendo a( os seus traços pessoais, que devem se
identificar com o que pretende a Administração"
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Corroborando com o aqui dito, vale aqui destacar trechos da manifestação da Chefe da
Advocacia Gera) da União, Grace Mendonça, aprovada pelo Presidente da República,
Michel Temer, em 30.09.2016, enviada ao Supremo Tribunal Federal para o então ministro
Luís Roberto Barroso, relator da ADC n® 45:

"8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é
e.\ataraente a pessoalldodc. Daí a aparente Incompatibilidade conceituai
entre o Instituto da licitação c a contratação de escritórios de advocacia
• 05 quais, nada obstante sua personalidade jurídica, estão intimamente
vinculados à pessoa do advogado.

9. Tanto assim é que a Lei n.o 8.906, de <1 de Julho de 1994, que dispõe
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil,
prescreve que, mesmo diante da hipótese de sociedade de advogados, as
procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com
indicação da sodedade de que fazem parte (art. 10. Outro aspecto
relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente entre a
disciplina profissional dos advogados c a competição própria do
processo Ucitatório. De fato, o aru 5.' do Código de Ética e Disciplina
da Ordem dos Advogados do Brasil estabelece ser incompatível com
qualquer procedimento de mercantilÍ2tação o exercido da advocacia. E
o art. 7.', do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento de
serviços profíssionals que implique, direta ou indiretamente,
angaríação ou captação de clientela."

Pois bem, confirmada está a presença da singularidade e da natureza técnica dos
serviços ofertados de compensação previdenciária.

11) DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA SOCIEDADE ALMEIDA E COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Por notória especialização, a jurisprudência e doutrina majoritárias entendem que é a
capacitação do contratado através da reunião das aptidões e qualificações necessárias para o
atendimento das peculiaridades do serviço, tanto aptidões subjetivas ( de natureza pessoal,
como o conhecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões objetivas
(como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou outros elementos que levem à
viabilidade do atendimento e à consecução dos fins pretendidos). E, assim entende o
Superior Tribunal de Justiça ao julgar Recm^o Especial n® 448.442, sob Relatoria do
Ministro Herman Benjamin, em 23.02.2010:

"(...ja noiôrla especialização Jurídica, para legilimar a inexigihilidade de
procedimento Ucitatório, é aquela de caráter absolutamente
extraordinário e íncontestá\'eÍ - que fala por si. É posição excepcionai,
que põe o profissional no ápice de sua carreira e do reconhecimento,
espontâneo, no mundo do Direito, mesmo que regional, seja pela longa e
profunda dedicação a um tema, seja pela publicação de obras e exercício
da atividade docente em instituições de pre.stígio."

Pois bem, corroborando com as exigências legais, aqui atestamos e comprovamos a
notória especialização da sociedade ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.
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Juntamos, em anexo. Diários Oficiais que comprovam as referidas contratações, Atestados
de Capacidade Técnica referidos e, Currículo dos profissionais:

TOS FIRMADOS COM

1) ESTADO DO PIAUÍ (FUNDAÇÃO PlAUt PREVIDÊNCIA);

2) MUNICÍPIO DE TERESINA(Fl) (IPMT) - CAPITAL DO PIAUÍ- CONTRATO N* 02/10;

3) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TERESINA (PI)

4) ESTADO DO MARANHÃO-CONTRATO N* 10/2014;

5) MUNICÍPIO DE MACAU (RN) - PROCESSO N° 3023/2017;

6) MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR) - CONTRATO N* 02/2010;

7) MUNICÍPIO DE SÃO LUIS (MA) - CONTRATO N* 128/2011;

8) MUNICÍPIO DE PEDRO II - CONTRATO N» OS/2018/PMP1/PI;

9) MUNICÍPIO DE TIMON (MA) - CONTRATO N' 04/2011;

10) MUNICÍPIO DE CAXIAS (MA) - CONTRATO N' 007/2013;

IDMUNICtPIO DESÃO LUÍS (MA) - CONTRATO N* 18/2011;

12) MUNICÍPIO DE FLORIANO (PI) - CONTRATO N' 021/2016;

13) MUNICÍPIO DE TRI2IDELA DO VALE (MA) - CONTRATO N" 1602001/2017;

14) MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM (MA;

15) MUNICÍPIO DE PEDREIRAS (MA);

16) MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI);

17}APPM - ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS MUNICÍPIOS DO PIAUÍ - TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA:

18) DENTRE OUTROS.

Com fito de sanar qualquer dúvida a respeito da notoriedade do corpo jurídico da
sociedade ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, cabe aqui fugir um pouco
da prestação de serviços de compensação previdenciária e gestão do RPPS, ao frisar que a
sociedade possui contratação vigente com PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
decorrente de CARTA CONVITE ELETRÔNICA N" 800031711464. Ora, tal fato atesta
o conhecimento notório da execução dos serviços realizados no referido escritório, vez que
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foi convidada para prestar serviços para a PETROBRÁS, com área dc atuação em
todo o ESTADO DO PIAUÍ.

Por fim, vale também ressaltar a prestação de serviços técnicos profissionais para com a
AGESPISA (Águas e Esgoto do Piauí S.A), formalizado pelo Contrato n® 047/2005, e
para com HOSPITAL SÃO MARCOS - Associação Piauiense dc Combate ao Câncer

•  ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA CERTIFICANDO A REAUZAÇÂO EHCAZ DOS
SERVIÇOS PELA SOCIEDADE ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS:

V GOVERNO DO PIAUÍ (INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ -
lAPEP) - EMITIDO EM 26.02.2013;

V MUNICÍPIO DE PEDRO II(PI)- EMI UDO EM 07.11.2017;

V MUNICÍPIO DE ALTOS (PI) - EMITIDO EM 01.11.2017 - "Alé o momento foi recuperado o total
de compensação prevtdenciária no valor de RS 3.022.667,65 (três milhões vinte e dois mil
selscentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos);

•7 MUNICÍPIO DE TIMON (MA) - EMITIDO EM 01.11.2017 - "Até o mowienio foi recuperado o
total de compettsação previdendária no valor de RS 1.397.477,18 (um milhão trezentos
noventa e sele mil guatrocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos/,

V MUNICÍPIO DE PIRIPI (PI) - EMITIDO EM 27.12.2012;

IDORT - EMITIDO EM 25.06.2005 - prestação dc serviços especializados de asaessorla e
consultoria, tendo por contratante a Prefeitura do Município dc Belém:

V MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR (PI) - EMITIDO EM 27.12.2012;

V ACUAS E ESGOTOS DO PlAUl S/A - AGESPISA - EMITIDO EM 28.11.2016 executou e
ainda executa serviços técnico-Jurídicos, cujo objeto do contrato é a prestação de serviços
Jurídicos especializados de consultoria, assessoria Jurídica e advocacia contenciosa e
fldmíníjfrflfivfl, com o patrocínio e a defesa de causas, ações e questões Judiciais, nas áreas
de Direito do Trabalho e Previdenciárío, Direito Civil, Processo CMI, Processual Civil,
Direito Constitucional, Tributário, Empresarial, Ambiental, em processos Judiciais e
procedimento administrativo, em todas as instâncias e fases processuais, perante todos os
graus de Jurisdição, inclusive nos Tribunais Superiores, desde maio de 2005 até a presente
data, totalizando 903(novecentos e três) ações trabalhistas e previdendárias"

Resta assim comprovada a notória especialização da sociedade ALMEIDA E COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS e, a certeza oue há confiança na prestação de serviços para
com a entidade pOblica, tendo em vista que há vasto histórico de contratações de suma
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RECONHECIMENTO DA NOTÓRIA ESPECLAUZAÇÂO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA E GESTÃO DO RPPS NO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PIAUÍ:

•  Processo n° 000358/2017 - Voto do Conselheiro Jaylson Campeio:

"Aliás, sobre notória especialização da Sociedade Almeida Costa
Advogados Associados e a singularidade do objeto contratado (refiro-me
ao contrato para compensação prev(denclária), o gestor traz á colação,
em sede de memoriais, o cuniculo dos associados e a carteira do
escritório, com clientes no Maranhão, Roraima e Piauí, além da
afirmação de que o "serviço é complexo e laborioso, exigindo precisão
técnica, ordenamento, método e equipamento adequada, pois são
diversos os motivos de indeferimento da compensação necessitando de
estudos, definições, pesquisas, buscas de documentos nos arquivos do
Estado, e, em especial, amplo conhecimento nas matérias de Direito
Bancário, Tributário, Previdenciário e Administração Pública." Finaliza,
defendendo a legalidade do contrato, feito este dentro do preconizado na
Recomendação 036/2016 do CNMP, que "afasta a possibilidade de
impufaçâo de irregularidades em contratação, sem realização de
prévio certame, de escritórios advocaticlos."

Sobre o assunto eu Já me posicionei inúmeras vezes e também o Tribunal
de Contas do Estado do Piauí, e reitero o meu posicionamento. Não me
recordo de nenhuma decisão pela reprovação das contas quando a falha
imputada ao gestor refere-se a uma dúvida levantada quanto á dispensa
ou Inexígtbllidade possivelmente indevidas."

"Não tenho dúvida da notória especialização do escritório contratado,
como também tenho certeza absoluta de que se o serviço fosse
confiado aos servidores do próprio órgão, aos quais, por não
conhecer, apresso-me em pedir desculpas pela franqueza, o Estado
receberia compensação irrisória, se é que receberia alguma. Assim,
não acho tenha agido erradamente o gestor ao buscar um escritório para
fazer ingressarem nos cofres do Estado os recursos a ele devidos em
razão da compensação previdenciária. E. diga-se de passagem, o
escritório fez o seu trabalho. Já que consta dos autos os vultosos valores
que foram carreados para o Estado decorrentes da sua atuação.

Mas aqui reside uma observação que tenho feito recorrentemente: em
que pese a notória especialização, por mim reconhecida desde O
julgamento do processo e reafirmada agora, é possível proceder-se a
uma competição."

Processo n" TC/015117/2014 - Voto do Conselheiro Relator Jaylson Campeio:
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Em resumo, entende o nobre colega, referindo-se ao contrato de
compensação previdcnciária firmado pelo FUNPREV com o escritório
acima mencionado, que o devido processo de inexlglbllidade foi
realizado, que o contratado tem notória especialização no assunto,
que, diga-se de passagem, é de uma singularidade evidente, que os
recursos oriundos da compensação financeira ingressaram nos cofres
do órgão, o que demonstra que o contratado cumpriu com o seu
dever, não parecendo relevante a esta Corte os valores auferidos pelo
contratado. Assim, fllío-me ao posicionamento que este Tribunal vem
tomando, entendendo que eventuais dúvidas relacionas á contratação
não tem o condâo de Justificar um Julgamento da irregularidade de
contas"."

Processo n' 020516/2016 - Voto do Conselheiro Relator Joaquim Kennedy
Nogueira Barros, em que ao concluir pela regularidade da contratação do
Instituto de Previdência do Município de Teresína (IPMT) com a sociedade
ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, cita o voto do Conselheiro
Jaylson em que atesta a notória especialização da sociedade. Vale ressaltar que
a decisão pela regularidade foi no Plenário e à unanimidade:

"Vale ressaltar, por oportuna, que esta Cone de Contas Já enfrentou a questão
ora debatida em momentos anteriores, quando o Cons. Substituto Jaylson
Campeio, nos autos do processo TC/02998/2013 - EMBARGOS DE
DECUíRAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNPREVI/2013 assim se
pronunciou:

'Aliás, sabre notória especialização da Sociedade Almeida Costa Advogados
Associados e a singularidade do objeto contratado (refiro-me ao contrata para
compensação prevídenciárta), o gestor traz à colação, em sede de memoriais, a
currículo das associados e a caneira do escritório, com clientes no Maranhão,
Roraima c Piauf, além da afirmação de que a 'serviço é complexo e laborioso,
exigindo precisão técnica, ordenamento, método e equipamento adequado, pois
são diversos os motivos de indeferimento da compensação necessitando de
estudos, definições, pesquisas, buscas de documentos nos arquivos do Estado, e,
em especial, amplo conhecimento nas matérias de Direita Bancário, Tributário,
Prevldenctário e Administração Pública. °

Finaliza o nobre Conselheiro, defendendo a legalidade do contrato, feito este
dentro do preconizado na Recomendação 036/2016 do CNMP, que "afasta a
possibilidade de Imputaçào de irregularidades em contratação, sem realização de
prévio certame, de escritórios advocalíclos".

'Não lenho dijvida da notória especialização do escrffárto contratado, como
também tenho certeza absoluta de que se o serviço fosse confiado aos servidores
do próprio órgão, aos quais, par não conhecer, apresso-me em pedir desculpas
pela franqueza, o Estado receberia compensação Irrisória, se é que receberia
alguma. Assim, não acho tenha agido erradamente o gestor ao buscar um
escritório para fazer Ingre-ssarem nos cofres do Estado os recursos a ele devidos
em razão da compensação prevldendáría. E, diga-se de passagem, o escritório fez
o seu trabalho, Já que consta dos autos os vultosos valores que foram carreados
para o Estado decorrentes da sua atuação.'

Este relator também Já teve oportunidade de analisar um contraio semelhante ao
ora questionado, no Proces-so TC/015117/2014. Prestação de Contas do IPMT,
exercido 2014.
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Nessa oportunidade, assim foi manifestado:

'Em resumo, entende o nobre colega, referindo-se ao contrato de compensação
previdenciária firmado pelo FiJNPREV com o escritório acima mencionado, que o
devido processo de íncxlgibilidade foi realizado, que o contratado tem nofdría
especialização no assunto, que. diga-se de passagem, ê de uma singularidade
evidente, que os recursos oriundos da compensação financeira ingressaram nos
cofres do órgão, o que demonstra que o contratada cumpriu com o seu dever, não
parecendo relevante a esta Cone os valores auferidos pelo confrafarfo. Assim,
(ilio-me ao posicionamento que este Tribunal vem tomando, entendendo que
eventuais dúvidas relacionas à contratação não tem a condâo de Justlpcar um
Julgamento de irregularidade de confai "

PAS*OBR[GAÇÕES DA CONTRATADA ■

Constituirão obrigações da CONTRATADA:

a. Dispor de condições adequadas para adotar proposta metodológica que
permita desenvolver um plano de atividades das ações estabelecidas no

plano de trabalho para a consecução dos objetivos deste Contrato;

b. Elaborar e encaminhar mensalmente ao CONTRATANTE, relatório

circunstanciado das atividades desenvolvidas, além dos demais
esclarecimentos elucidativos que julgar necessário ou quando solicitado;

c. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações ora assumidas, mantendo atualizadas as Certidões Negativas de
Debito do INSS-CND e Regularidade junto ao FGTS;

d. Recolher sob sua responsabilidade, tributos, contribuições previdenciárias,

encargos trabalhistas e quaisquer ônus de natureza federal, estadual ou
municipal, relacionadas ao futuro Contrato;

e. A CONTRATADA poderá contratar ou subcontratar empresas, escritórios

de advocacia, consultores ou profissionais liberais qualificados para a
consecução do objeto da presente Proposta.

Constituirão obrigações do CONTRATANTE;

a. Oferecer condições adequadas para adotar proposta metodológica que

peimita desenvolver um plano de atividades das ações estabelecidas no
Avenida Rio Poty, n' lóiSfJóquei • Cep. 64.049-4in~ Teresina/Pi
Fone-Jàx: (S6) 232-OJ11 • e-mall: almeiiJaecosiu@uoLcom.br
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Almeida e Cosia Advogados Associados

plano de trabalho para consecução dos objetivos estabelecidos nesta

Proposta;

b. Fornecer à CONTRATADA todos os documentos necessários à consecução

do objeto da presente proposta, sem prejuízo das diligencias, eventualmente

necessárias;

c. Fiscalizar a execução dos trabalhos, encaminhando à CONTRATADA,

informações a respeito de possíveis falhas, visando á adoção de medidas

corretivas;

d. Disponibilizar iniraestrutura na sede do RPPS (salas, computadores,

equipamentos, e outros matérias necessários) para que os profissionais da

CONTRATADA possam executar pesquisas e levantamentos inerentes à

realização do objetivo desta Proposta, juntamente com o CONTRATANTE:

e. Fornecer procuração ad Judicia et extra à CONTRATADA, com todos os

poderes inerentes e indispensáveis à fiel execução do objeto desta Proposta;

f. Transferir os recursos financeiros para a execução do Contrato.

• t: •

o prazo de duração do contrato a ser finnado será de 12 (doze) meses, podendo

ser aditado, renovado ou prorrogado - dentro dos limites da legislação - suspenso ou

rescindido de comum acordo entre as partes.

Para os serviços de COMPREV, descritos na presente Proposta de Trabalho,

pede-se o pagamento de RS 0,14 (quatorze centavos), como cláusula de sucesso, a

cada RS 1,00 (um real) obtido com a arrecadação da compensação previdenciárla,

fluxo, fluxo pro-rata e estoque.

Aplica-se à presente, no que não forem conflitantes todos os conceitos,

pressupostos, diretrizes, princípios e condições estabelecidas e pactuadas na presente

proposta, seguinte a esta.

Avenlt/aRla Poty, n° l(i3S/Jàquei- Cep, 64,049-4l0— Tereílna/P/
Fone-fax: (Só) 2J2-0U t - e-mall; alindldaixosta@uol.com.br
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Almeida c Costa Advogados Ãssociádás

Resumimos, abaixo, algumas premissas importantes que sempre adotamos na
execução de serviços semelhantes aos ora propostos, conforme ressaltado em tópicos
anteriores.

Nossos serviços e suas decorrências regem-se pelos principios recíprocos da
confiança, equidade, sigilo profissional, reserva quanto às idéias, procedimentos c/ou
sugestões oferecidas, discrição, lealdade, diálogo constante e prévio, principalmente
nos casos de consultas ou pedidos de opiniões a outros consultores externos, principios

ainda da transparência e facilitação interna de acesso às informações e
relacionamentos, sem prejuízo de outras regras, implícitas ou decorrentes, próprias
dessa natureza de trabalho.

As sugestões apresentadas somente serão consideradas para efeito da apuração
dos benefícios fiscais e financeiros se os pontos e procedimentos sugeridos forem
considerados legítimos pelo Município. As sugestões apresentadas cuja validade for
considerada duvidosa por parte dos seus Administradores poderão ser objeto de
discussões com outros assessores e/ou consultores de confiança do Estado ou, até

mesmo, poderão ser objeto de consulta formal junto ás autoridades competentes.

Almeida e Costa Advogados Associados

Avenida Jlio Poiy, n' I6i5/Jóçuel • Cap. 64.049-410-TeruinafPt
Fonerfax: (86} 232-OH! - ermall: almeldaecosla@uohcom.br



_Almeida e Costa Advogados Associados

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

'J^o<Poty, }63S,Jociey. 'Fone: 86 3232-011], Cep: 64049^10/reresúia-íPI.
'E-maiC- gfmeúfaecosta&uaCcom. Br



RBVl
UNIÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de União-Previ UniãOj

Autarquia Munícipai, sediado na Praça Barão de Gurgueia. n^ S60 ~ Centro, inscrito no

CNPJ 08.598.892/0001-86, Teiefone (86) 3265-1609, por meio do seu representante

iegal Sra. Maria dos Remédios Sliva Mascarenhas, brasileira, casada, CPF n^

620.571.973-87, R6 ns 1.661.199 SSP/PI, residente na Rua São José, nB 838 - bairro

Centro, Unlão/PI, telefone (86) 99499-8181, ATESTA para os devidos fins que a empresa
Almeida e Costa Advogados Associados, entidade de direito privado, inscrita no CNPJ

01.442.338/0001-66, com sede na av. Rio Poty, n® 1635, Jockey Clube, Tereslna{Pi),
prestou, no período de 01/01/2019 a 31/12/2019, serviço atuarial relativo ao Regime

Próprio de Previdência Social dos Servidores de União, com eiaboraçãodos relatórios da

avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência e convergência das hipóteses

atuariais e acompanhamento ati/arial dos respectivos planos de benefícios, visando

cumprir o equilíbrio atuarial anual conforme a legislação pertinente, compreendendo

de forma mais espedfica no seguintes serviços:

1. Realização da avaliação atuarial anual, conforme determina a legldaçâo

previdenciária estadual e federal, bem como avaliações e reavaliações

extraordinárias;

2. Elaboração de estudos, análises e simulações de cenários decorrentes de

aspectos atuarial;

3. Aferição dos valores estabelecidos para as contribuições mensais, com análise

dos fatores moderadores e amplitude de c^ertura assistenclai é compatível

com a situação econõmfco-financeira do RPPS, com proposição de alterações em

relaçãoaos valores vigentes;

4. Asseuoramento ru elaboração de respostas a questionamentos e

esclarecimentos exigidos pelos órgãos fiscalizadores, bem como outros

documentos, demonstrativos, pareceres ou relatórios de natureza atuarial

exigidos por força de Lei Estadual ou Federal;

5. Elaboração de pareceres atuariais e esclarecimentos de questões relativas à

matéria estritamente previdenciária, com foco em questões técnicas ou atuariais

com foco na legislação federal;
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6. Geração de projeções de cenários de teor estatístico-atuarial-fínanceíro, bem

como projeções dos fluxos das receitas e despesas, estabelecendo diagnósticos

da situação estatfstico-atuarlaUfInanceIra do RPPS, em conformidade à sua atuai

configuração, com proposição de seduções para equacionar os eventuais

desequilíbrios verificados adequando sua sustentabiiidade para os próximos 75
(setenta e cinco) anos;

7. Realização de avaliação atuarial anual; Demonstrativo de Resultados da

At^llação Atuarial - DRAA, necessário para a concessão do Certificado de

Regularidade Previdenclária • CRP. Preenchimento do Demonstrativo de

Resultado da Avaliação Atiiarial - DRAA, no web site da Secretaria de

Previdência, nos termos previstos pelos normativos da Secretaria da Previdência

Social do Ministério da Economia;

8. Nota Técnica Atuarial, nos termos previstos pelos normativos da Secretariada

Previdência Social do Ministério da Economia;

9. Relatório de Avaliação Atuarial, nos termos prèvdstos pelos normativos da

Secretaria da previdência Social do Ministério da Economia^

Maria dos Remédios Silva Mascarenhas

Matrícula 0611

Diretora Presidente da Prevf União
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PC CWíEGO HWORIO, N" 30, BAIRRO; CEWTRO, ALTOS - PI
CNPJ! 1«.913.154/0001-89

ATESTADO DE CAPACtOADE TÉCNICA

O Insttluto de Previdência dos Servidores do Município dc Altos - ALTOS PREV, entidade
de direito público, sediado na PC Concgo Honorio, n' 30, inscrito no CNPJ 14.913.154/0001-
89, Telefone (86) 3262-1313,, por meio do seu representante Ic^l Sr. Gerson Ferreira Dos
Santos, brasileiro, ca.sado. CPF n® 625,266.933-49, RO n®1.672.889. residente na Quadra 11.
Casa 12, Setor "B", Mocambinho I, CEP: 64010-200.Tere5Ína/Pi, telefone (86)99466-7119,
ATESTA para os devidos fins que a empresa Almeida e Costa Ad\'og8dos Associados,
entidade de direito privado, inscrita no CNPJ 01.442.338/0001-66, com sede na av. Rio Poiy,
D® 1635, Jockey Clube, Tcfesina(PI), prestou, no periodo dc 01/01/2019 a 31/12/2019. serviço
atuarial relativo ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores de Alto&/Pl, com
elaboração dos relatórios da avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de adcrênda c
convergência das hipóteses atuariais e acompanhamento atuarial dos respectivos planos de
bencficíos, visando cumprir o equilíbrio atuarial anual conforme a legislação pertinente,
compreendendo dc forma mais especifica no seguintes serviços:

1. Realização da avaliação atuarial anual, conforme determina a legislação previdendáría
estadual c federal, bem como avaliações e reavaliações extraordinários;

2. Elaboração de estudos, análises e simulações de cenários decorrentes de aspectos
atuarial;

3. Aferição dos valores estabelecidos para as contribuições mensais, com análise dos
fatores moderadores c amplitude de cobertiua assislencial 6 compatível com a situação
econômico-financeira do RPPS, com proposição dc alterações cm relação aos valores
vigentes;

4. Assessoramento na elaboração de respostas a questionamentos e esclarecimemos
exigidos pelos ór^os fiscalízadores. bem como outros documentos, demonstrativos,
poreceres ou relatórios de natureza atuarial exigidos por força de Lei Estadual ou
Federal;

5. Elaboração de poreceres atuariais e esclarecimentos de questões relativas ã matíría
estritamente previdenciiria, com foco em questões técnicas ou atuariais com foco na
legislação federal;

6. Geração de projeções de cenários de teor cstatistico-atuaríal-financeiro, bem como
projeções dos fiaxos dos receitas e despesas, estabelecendo diagnósticos da situação
cstatlstico-atuarial-financcíra do RPPS. em conformidade á sua atual configuração,

com proposição dc soluções para equacionar os eventuais desequilíbrios verificados
adequando sua sustcntabilidade para os próximos 75 (setenta c cinco) anos;

7. Realização de avaliação atuarial anual; Demonstrativo de Resultados da Avaliação
Atuarial - DRAA, necessário para a concessão do Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP. Preenchimento do Demonstrativo de Resultado da Avaliação
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PC CONEGO HQNQRIO, N® 30. BAIRRO: CENTRO, ALTOS - PI
CNPJ: 14.9X3.151/0001-89

Atuaria) - DRAA. no web site da Secretaria de Prevídãncia, nos tcnnos previstos
peios nomiatívos da Secretaria da Previdtecia Social do Ministério da Economia;

8. Nota Técnica Atuarial, nos termos previstos pelos normativos da Secretaria da
Previdência Social do Ministério da Economia;

9. Relatório de Avaliação Atuaiial, nos lermos previstos pelos normativos da Secretaria
da Previdência Social do Ministério da Economia.

Altos, 08 de Junho de 2020.

(  GERSON FERR'Èfí^ Bofe SANTOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Altos

Diretor Ecxccutivo

ALTOS-PREV
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^AGESPISA

Águas e esgotos oo piauí s/a
Inscnçfio Estadual 19.301 .&5^7
CNPJ (MF) 06.W5,747/0001-27

Av. Mat. Castelo Branco, 101-N • Cab/Bl
CEP - 64000,810 - Terasina - Piauí

Pene (086) 3219-6300 FAX (088)3216-6322

Piauí
GOVERNO DO
acsewvoLviMCMre

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

com sede na Avenida Rio Poty, n® 1635, Jóquei Clube, era Tercsina, Estado do Piauí, através dos

advogados Joaquim Barbosa de Almeida Neto e Nelson Nery Costa, sócios integrantes da sociedade,

prestou com eficiência e êxito, serviços técnicos especializados de consultoria jurídica a esta empresa no

que toca à área de energia, notadaroente na revisão administrativa e jurídica do termo de confissão de

divina firmada entre a Companhia Energética do Piauí - CEPISA e o Governo de Estado do PiauL

Declaramos e atestamos que os serviços dos referidos advogados resultaram em notável proveito

econômico para a AGESPISA - Águas c Esgotos do Piauí S.A.

Tercsina, 23 de março de 2009.

MERLONG ̂ LANO NOGtJElRA
Diretor>Pres [dente

/- j. df Pirt»» • R»t<nre 4» tin4«fa,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com

inscrição no CNPJ n® 01.442.338/0001-66. com sede na Av. Rio Poty, n® 1635,

Jockey Clube, Teresina (PI), CEP 64.049-410, prestadora de serviços de

consultoria, contratada pela Fundação Piaui Previdência, está realizando com

sucesso os serviços de recuperação dos créditos da Compensação Financeira

entre o Regime Geral de Previdência Social e o Reaíme Próprio de Previdência

dos Servidores do Estado do Piauí.conforme normaliza a Lei Federal n®

9.796/99 e Decreto n® 3.112/99,

Declaro que os serviços estão sendo executados na forma contratual,

não sendo de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que

desabone sua Idoneidade técnica.

Fíimo ainda .quem razão dos trabalhos da consultoria, foi recuperado o

total de compensação previdenciária no valor de R$ 43.033,111.42(quarenta e

três milhões, trinta e três mil, cento e onze reais e quarenta e dois centavos).

Teresina (PI), 26 de abril de 201^ /]

fi/larcos Steiner Sodrigues Mes juita

PRESIDENTE D/yf UNÍAÇÂO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Marcos

íríplüeBTe
fundido piuJfevidíPC-i-íiWil-tóV



||AOESPISA
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUl SrA

iBMrtcí" r^^»I19.30l «6-: CsiPJ tMF] 06ÍUJ 74?AiOllW27
Ar. Mil, Citnelfl firmai, IOi-N->CafiUl
tnp -MtiW.810 -Ttoiíí Pàui

lMM(086)32l6-«30O FAX lM6)U)6-«3l2 GOVtILND
tXJPIAUI

STADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, sociedade de economia mista,

^PJ 06.845.747/000l-27. com sede na Av. Ma!. Castelo Branco, n® 101-N, bairro Cabral,

cidade de. Tereslna (PI), neste ato representado por seu Diretor Presidente. Sr. RAIMUNDO

NÒKlATÒ FARIAS TRIGO, brasítero, casado. Fundonárid Público Estadual. CPF n®

183.787,493-04, RG n* 400.247/SSP-PI. residente e domicifiado na Rua Vereador Edmundo

Genuíno de Oliveira, 3420, bairro São Cristóvão. Teresina-Pt, Teleíone n" 3198-0150.

ATESTA para os devidos fins que a Sociedade Profissional de advogados. ALMEIDA E

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS. Inscrita no CNPJ sob n" 01.442.338/0001-66, situado

na Av.Rlo Poty, n' 1635, bairro Jóquei, Teresine-PI. CEP 64049-410, executou e ainda

executa serviços técnlco^juridícos espedall:udos. mediante Contrato de Prestação dé

Serviços e seus aditivos, cujo objeto dp contrato ò a prestação de serviços jurídicos

especializados de donsuttoria. assessoria jurídica e advocacia contenciosa e administrativa,

com o patrocínio e a defesa de causas, ações e queStões jurídicas, nas áreas de Direito do

Trabalho e Prevldenclárlo, Direito Civil, Processual Civil. Direito Constitucional, Tributário,

Empresarial, Administrativo, Ambiental, em processos judiciais e procedimento administrativo,

em todas instãndas e fasas processuais, perante todos os graus de jurisdição. Inclusive nos

Tribunal Supériores, desde maio de 2005 até a presente data, totalizando 903 (novecentos

e tréà) açôea trabalhista e previdenclária.

Atestamos que tais prestações de serviços Juildlcos especializados foram e

cbritinuam sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, fat^ que

desabonem sua conduta e respon^ilidade com as obrigações assumidas.

Terifeina (PI)128 de.setembrô de 2018

RAIMUNC
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ESTADO DO PIÀUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR
GABINETE DO PREFEITO

■  * Niiwapi#

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PI, pessoa jundíca. de direítô
público interno, cora sede à Praça Luis FUho, n® 318, Centro, Campo Maior -PI, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 06.716.880/0001-83, neste ato representada pelo Senhor Prefeito
Municipal João Felix dc Andrade Filho, bcasilcim, portador do CPF/MF n®.
218.048.423t20, atesta para fins de comprovação dcapridào para desemiJcnho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação
da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art 30, § 1®, da Lei n® 8.666, de
21 dc junho de 1993, a realização pdo escritório ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, com sede na Av. Rio Pot)', n® 1635, jóquei, em Tetesina, Estado do Piauí,
das ad^dades expostas abaixo.

1. DADOS DO SERVIÇO

CPI^RATO: deOó de setembro de 2012

;Objèto do contrato: Prestação dc serviços de assessoria técnica c jurídica, relacionada ã
previdendária com estudos e açõé.s que viabilizem a concretização dos interesses

do ente municipal junto aos ói^os federais, quanm ao Re^b^e Geral, e aos ór^os locais,,
quanto ao Re^me Próprio.

Pi^odó de duração do contrato: de06 dexsi

X.L Dados do Responsável Técnico

Nome: Nelson Nery Costa
Título; Advogado, Doutor em Direito e Professor Universitário
Inscrição Profissional: OAB/PI: 172/96-B

Nome: Joaquim Barbosa de Almeida Neto
Título: Advogado c Pós-Gfaduado em Direito
Inscrição Profissionai- O^^Ph 56/88-B

Nome: Guilherme Nery costa
Título: Advogado, Economista c Pós-Graduado cm Direito
Inscrição Profissional: OAB/PI: 2921

Pnfs.b>^MtnRdd.JU-'CeMm-CaiBpffKttl«c--PI-CZI>:S«USO400-PeBe:0c:<-6)U2-274tO9SiJFi>u2S2-}t35-CNPJ; 06.073.11*0(01-
' 65



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAtOR
GABINETE DO PREFEITO

*Ttildar ^

1,^ Ótesç^ç^o düs Atividades Desenvolvidas

"Jç caçómio dccbnras cnrrc n Mimicípt»j e o tnstiaito de Previdência MurtidpaK
com vlst^ a ^lÍKaçao dc parcelatncnto; Ai-^impriidiHmento tia Legislação I-cdcral
perrincno; aijs Rcgimeí. Próprios de Preddênda íxidal. com o obiedvo dc rnflfirtrr d
enndade atuaí^ada cbm as nóvídàdes oconidas nrsrtí campíj. oim Ekbrrraçâo dc PmjcK^<
de l.jci e At(ís .Adrnkíisifaúvos Nprmarivos necessários pata adet]uar o Regime FnSpno de
Previdcnaa Soraai às mudanças ocorridflR na Lcjpslitçaó Federal: Hliboraçâo de ntmis
técnicas cm resposta á qucsDonamcntos formuíatlof pelos Énrcs Mtiniànjiis e stua#.
ttntidádes em geral, sobre raaréri.i prcvidcnciüria: Suporte para esdarccimenios dc qticstncí
atirierices â mai&ia pánHdcnciária celaciíVnada ao Enre MUrnapal; Acotnpanhamçnrò
ppiçésçps aarimirusçcádvoR de interesse dos iMunto"pk>< tuuEo a Rcceiia Federal.

Gampo A^Uior (Pí), 5t?:de4eeewbi» de, 2012.

1

João Feíix dc Aaidràâe Filhov.^

Prefeito MiiriicipaJ

7^^ liirii

Iteí.ifcljj^Minof^yíS-.C.iaWti-CamroSb.w -Pf-CLP lliAf-"» tX'-rr4K-:»««-'Pw llJtHiloli.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 INSTITUTO OE ASSISTÊNCIA S PREVIDÊNCZA DO ESTADO 00 ?ZAUX

(XAPEB), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nc

CN?J sob o n® 06.S57.213/0001-10, com sede na Rua ^ de Setembro,

1.21 Çéntrò • Sul • Teresina-PI, representado pelo senhor ílávio
AGDRZGUES NOGUEIRA, brasileiro, médico, casado, portador do RO

-135.Í55-SSP/PT 6 CPF 048.26:6.043-0.0,, .atesta pSca fins de
cómprováçio de aptidâó para .desempenho de atividade pertiaénce e
;dbtf^'à'tivel ,ein características, quantidades e prazos com, o adjét-»
sts licitação da Administração Pública, em curcpriihento ac disposf

•nó :àrt. 30, S I®, da, Lei n" 8.666, ds 21 de junho de 19S3, a
tealizaçâo pelo escritório AIKBZDA É COSTA ADVOGADOS ASSOCIATOS,
•com sede. ns Av. Rio Ppty, n° 1635, Jóquei, em Teregina, Sstade do

Pjiadl, das ativldadés expostas abaixo.

1 . DADOS DO SERVIÇO

Çpniãraito' n® 02/2011

Objeto do cofitsrato: prestaçãb de serviços especializados para

èfetuar a còripensaçâo previdenciária (COMPREV) entre c .Reqirí&

Próprtp de Previdência do Estado/Institúto. dé Ãssisténcia e
Previdência do Esta,do do Pisui - lAPEP e ç Regime Geral de

Pr-evidêhcia .Sobial/RQPS

X>ocaX dé' xeaXisaçAo dos serviços: Instit.utâ dé .Asãistêncie é

■previdência do Estado do Piaui - lAPEP?

iPâtiodò .dá duração do contrato: 16 de março de 2011 a 16 de tnarcn
■jie 2-013."

irl' Dados do Responsável Técnico

-áçme? Nelson Nezy Costa
Advoçado, Doutor em Direito o Professor üniver8l.tãrio

í,?..SÇí=i'Çâó Profissional: 0A5/PI: 172/96-3

Assi5;êncts e Previã&'Kia do Estado.do Rauf
RwT««ânímbraR°'t2; .S^
CfP ««í-no-TWiWirP' ^ ,
teM. ss (Hi u<a.3<eí
dimmjeiwOupft» tt.gete.tv
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Í<Ú7^e'; JoáqüiA Ba^osa de Almeida Keto
Advogado e Póa-Graduado em Direito

Inscixc&o írcfisslpnal: OAB/PT: 56/S3-5

Guilhezme Nexy Costa

-^Ltuic' Advogado, Econcaaista e Fós-Graduado em Direito
'ír?C5Ír5o PrcílssJónai*. 0A3/'?I: 2921

-.2.V Descrição dú Atividades Desenyblvidas

ièitèrsiaír&r.rp cie da.dos, párejaeraçãc, execuçáo, eiicaminhanienpo • t

dõs- Processos de conspeRsaçâo fl-riarretrÃ

^p.re^^iaeECiá-riá, o cálculo c5à èstimativa de valores -dévlçcs
pe-I,c I!ÍS-S/ e« BGFá e pèids; demais Regimes Prdprlos- ce

ao. IÁ?É?> em virtude das- .apQsèn.tac.orias e pens?®#-
copoedídss, e s -ççidè^der, aos servidores municipais -pata .flr^ .isr
sísnoei ai? nêdessidades- do Xns,ciiu-o em fupçác tia lei rederal /.

díí P-SVQB/^S e reg.ül&jnentaçõss -posteriores.

3'5.r:«>èr.ânr"b- tiOs prqcessos nâo coríiper.sàdcs e/ou processos g-jo -• ...

õohst-câ. ddcunesitos exigidos pelo INSS,- bem ctómo reaS^-ieacáo op
-fiaçem nos arqóivos dC' Ssta-dd' vlsandc d' icoalizaçSo di
docunvent.fríáp necessária- para iòstruçãc dos mesmos.

?£c3í-titmer.css dé busca junto a Préfeiruras Municipais dar

docemenóaiÇôj^M fun.çiónais necessárias a instrução dos pedido.s
l.srti-dáb de Tempo, d© Contribuição junto ao líJSS/ nos termos dr-
vpTg^ni^ firmado èntce p Instituto de Assistência e Prevlcêr.vir
^ Estado ..dd Piauí - TAPE? e o Instituto Nacional dó -S.eg.çr-
-Spçiâl eãissSo de Certidão dé Tempo de Ccntribuiçê.c.

T^iés-iuâ (PI), 2€ dè fevereiro de- èCií.

írhÁno^AéosâèÁi hosdÍ^csa ̂
Diíe.tor Geral do lA?^

l)^J^:^A^^siAnci8-e PrBwkMneta dói Estado do PSsUi
nus? ié i-fiui
CÊ^-íírCMiO-Twtwi*-^
':unM.5i{é«<3?:eSA?<^'33>«MIU'.rB Ji2)a3<|IÚ



ESTADO DO PIAUÍ ' "
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II

FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II - PREV
CNPJ: 152.374.79/0001-51

Fone: (86) 3271 - 2878

'p

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com
Inscrição no CNPJ n" 01.442.330/0001-66, com sede na Av. Rio Poty, n® 1635,
Jockey Clube. Teresina (PI), CEP 84.049-410, prestadora de serviços
advocaticios, contratada pelo Município Pedro II. está realizando com sucesso
os serviços de recuperação dos créditos da Comoensacâo Financeira entre o

Regime Geral de Previdência Social e o Reaime Prôorio de Previdência dos

Servidores da Prefeitura Municipal, conforme normaliza a Lei Federal n®

9.796/99 e Decreto n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não
sendo de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone
sua idoneidade técnica.

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Plano de
Trabalho sólido, inovador, por meio de um modelo de gestão contemporâneo
na área da compensação prevídenclária, apresentando soluções inteligentes e
eficazes.

Teresina, 07 de novembro de 2017.

Scanned by CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 IN^tlTÜTO DE PREVID^CIA MUNICIPAL DE PIRIPIJU - IPMPI ótp^
uií^n» riv» áínbiTü da AdrninisirawG Munirípsü. sascriro no CNPJ í«b o o*^' 14~3'2-391 4.V
^Wad'"r fia Riui Padví- Dorfungí.)?, 616-B, Ccntrr>. Pinpm PI. neste. ato. icprcminuiG pül •
iàLVTHm" BALISSÒN FÔTONELE DE ANDRADE. Gitgo pEt.=:Klçnie, ptírT:»jí'r ár-
CPÉ fj" 7ó(»,7A|0(3349 e do R.G n" l.õ~5..àH3 S.SJ''-!'!, residente c ^'''tüictiiado n.i Vn
DçpbütJt» kairnundo Holanda. "24 Monf» da Saudade. Piíípio-PI. ste^u pata tm- di
j?umptx.)vaç|o .dtx appdão pata desempenho de ariridade pernncntc e comp«'i'iT' ctt
pajactGíTStjQj?, íju-^ddkdes e prazos com o olijcto da üciraçio da Administração Pdblira vm
cumpnjiicOTO ao d^osio no árt. .3("). 5 1", da í.éi 8,666, de 21 de iufihc» dc '99,3. a icsili?ít<:ái-
ptiò tsu^iôno AIAÍEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sedt na Ríh
Porr. n" 163.^. lóiuici. «rm 'leresma, Hstado do Piauí, das am'idadr< c.spnssajr abaixo,

1 DADOS DÓ SERAIÇO

CONTRATO: de ü3 déiãnewp de 2012

Ò)>|cio do ct^f^o: Piestaçân de $tá^'çpç^dc Gestffo do Fundo PrndtiéiiçiírHvdo .Municipio
•de Ràpiii

PçnQilo de>.dura^à.õ. db. contrató: 03 ̂^éitp de 2012 jí Q5:;dèi^^tt3 d®^2^

1,1. Dador do Responsável Técnico

Nome; N^spn Ncn' Costa
Tinili>. Advogado, Domor em Diteúo e Professor Universitário
Inffcnçãa Proft?«ion3l: DAB/PI: 172/96-B

Noniè: Joaquim Barbosa de Almeida Neto
Tirdio: Advogado t Pôs-Graduado em Direito
TmençÀvi Prnfiç.sional: OAB.^PI: 56/88-B ^

Númeí GuiUicrme Nery Costa
Tínilo:.Advogado,Economistac Pds-Graduado ̂  Direiio y



InstH^uto de Previdência Municipal de Pirtpjri
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Í .l Descrição dás Atívidfldès Desenvolvidas

ríacsírninlíaAenry ã Secretária dã Previdência Sóciaj düs Dpmí instrarivcM- P„rçv>tÍennaníw t -
Cópipiovaaics. dé Repasses, bimestraltnenre; Realização cuasiátire c actiropanhainçhn» «b
l.egislacáo Fcdêrál pcnioence aos Regimes Priiprios àc Ple^^dé^da Sí^aal. com oHjctiiii itç
manter a enq^Lide «empic aDjailaadu com as noridades ooDcndaí; místc campo. EUbii«ni!(i.H de
PrõjéruS de Lçrc Atcvs Admiiústfíiòvos Normaüvt)? necessânüs para adcijuaro fUigime P£i»pdp
de Prevndénaa Soaal ás niúáança,s ocorridas na Lcgjslaçào Fcdcrãi: Elaboração de fiurcct iv^

■*{ios pc:>cesw:»s de apoí^enTadoria c peòsãó, solicitados pelos segurados do Regime- Pò>pa«' t|t'
Pnrridcnaa Si^aí: Fornecer aascssoria na montagem, concessão <? acr^mpanharrícnfó de
pnxéseos ritilíeios, como iáposcntadGnas e pensões; Elaborar a Aeakaçâo e a Profccáo
^marial paia encaníràr brn .etjuiijlnirio financeiro t aniariaL enundo risco dt iníolvcnGi.i U<-i
plíiacis de preMdcnóá áO longo dos anos; Elaboração de parecéres ntw pioco^ts- 4IC
aposentad&TU "e pènsâo, solkitíidos pelos segurados do Rçginie Prçpno de Prcndénad r^í c.iiüi
Fornecer assessona^a moniágenA concessão e acom^>anbamenio de processos mçiÍicion como
apÕSénTadorias e pensões, visado o Levantamento de dados, prcpnmcà!;», vncammh.mieni-' e
aconípanb&fnentvi dos processos dc compensação rinanceira preridcnciiJn:i. c»«m o «aVuli dd
tsüraariva de valc<cc-s dmdíis pcló INS.S, óu RGP.S c pelos deinais Regimes Prrç^rTi.o: ,.li
PrevidéjídíL iõ flíMPí. em ^i^rudé das aposentadorias e pensões concedidas; l â cóncfiler. ans
áecvidòrcs rnuíuapaís para fins de atender as necessidades do Instituto etn riincão fía I ri
Fcdçftil n"-^.■'Só.dc 05/05/99 e regulamentações posteriores.

• Plrijdrl (pi). 17 de dezptriikò de 2i IÜ

HAiJÉabN fotqnele d^4ndraDE
."Trcsidente do iP^TFi



u

^  IPMPI
Xnctieute 4le PrevidAncIs Municipal da Piripirt

CNBJ; l4.7Ji.39l/MDI-«3
llu* 9adri SnningM,
Cmts - CCP: WJAHJM

ATESTADO DE CAPAÜDADE TgCNiCA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS
ASSODAOOS, pessoa Jurfdica de direito privado, com inscrição no CNPJ n« 01-442,338/0001-
66, com sede na Av. Rio Poty, n» 1635, Jockey Clube, Tereslna (Plí, CEP S4.C49-410. orestadora
de serviços advocatidos, contratada pelo Município Plripiri, está realitando com sucesso os
ervicos de recuoeracap dos crédltc

ccmforme normetits a Lei Federal «a a.796/^S e Decreto n» 3.112/99,

Declaro que es serviços estSo sendo executado n» forme contratual, nSo sendo de

nosso conhecimento, até o momento, qualquer ftta que desabone sua idoneidade técnica. Até

o momento M recuperado o total de compensação previdenclâria no valor de R5 2.332.131,62
{dois mlihfies trezentos e trinta e dois mil cento e cinqüenta e um reai e sessenta e dois
centavos).

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Plano de Trabalho sáTido.
inovador, por melo de um modelo de gestlo contemporâneo ns área da compensação
previdenclâria. apresentando soluç&es iriteiigentes e eficazes.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

Gilberto dc/Srito Cawalho

Mi



ir,

PREFEITURA WfÜNICríPAL DE TIMON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE TIMON - IPMT

LEI MUNICIPAL NM.015/9

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC

Atesto, para cs devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E COSTA ADVO
GADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ n®
01.442.338/0001-66, com sede na Av. Rio Poty, n® 1635, Jockey Clube, Teresina (PI), CEP
64.049-410, prestadora de serviços advocatícios, contratada pelo Município Tímon, está
realizando com sucesso os serviços de recuperação dos créditos da Compensação Finan

ceira entre o Reolme Geral de Previdência Social e o Reoíme Prócrio de Previdènda dos

Servidores da Prefeitura Municipal, conforme normaliza a Lei Federal n' 9.796/99 e Decreto

n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não sendo de
nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone sua idoneidade técnica.
Até o momento foi recuperado o total de compensação prevtdenciária no valor de RS
1.397.477,18 (um milhão trezentos e noventa e sele mil quatrocentos e setenta e sete reais
e dezoito centavos).

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Plano de Trabalho sólido.
Inovador, por meio de um modelo de gestão contemporâneo na área da compensação pre-
videncláría, apresentando soluções inteligentes e eficazes.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

Lá'karo Martmg^AraúJo

Preçs SSo José, n* 100. Centro. Cept ÚS630-160. Ttsleíbne; (99) 3212-35S0. G-mdt: lpmI@tliiion.inB.gov.br.

Scanned by CamScanner



ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI, pessoa jurídica de direito pública, inscrita no CNPJ

sob o n. 05.553.606/0001-30, com sede na Praça BarSo de Gurguéia, ns 443, Centro,

União - PI, neste ato representado por seu Procurador do Município de União PEDRO

DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA (portaria de nomeação em anexo),

brasileiro, solteiro, CPF n^ 040.383.953-08, residente e domiciliado na Rua Deoclécio

Brito, n8 2610, Planalto Inlnga, Tereslna-Pl, ATECTA para os devidos fins que a

sociedade profissional de advogados ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

Inscrita no CNPJ sob n® 01.442.338/0001-66, situado na Av. Rio Poly, n® 1635, bairro

Jóquei, Teresina-Pi, CEP n® 64049-410, executou e ainda executa serviços técnlco-

jurídicos no Processo n® 0065292-87.2016.4.01.3400, que discute os valores do

FUNDEF devidos ao Município de União, que tramita na 9® Vara Federal do Distrito

Federal. Trata-se de Cumprimento de Sentença, relativo à Ação OvII Pública paradigma

(Processo n® 0050616-27.1999.4.03.6100), que tramita na 19® Vara Federa) da

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Atestamos que tais prestações de serviços Jurídicos especializados foram e

continuam sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros,

^tos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

do ponto de vista técnico especializado e do ponto de vista moral.

Tereíína - PI. 05 de maio de 2017.

PEDRO C^JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA

/  OAB • Pi n» 8.938

Scarmed by CamScanner
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PHBVI
UNIÃO

o INS-muTO DE BENEFÍCIOS E ASSITÍNCIA AOS SERVIDORES
UNIÃO

MUNICIPAIS DE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA £
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com
inscrição no CNPJ n" 01.442.338/0001-68, com sede na Av. Rio Poty, n® 1635,
Jockey Clube, Teresina (PI). CEP 54.049-410, prestadora de serviços
advocaticlos, contratada pelo instituto de Benefícios e Assistência aos
Servidores Municipais de União, está realizando com sucesso os serviços de
recüoerafeSo dos créditos da CofTwansacao Financeira entre o Regime Geral

da Previdência Social e o Reoime PrOorio de Previdência dos Servidores da

Prefeitura Municipal, conforme normatiza a Lei Federal n® 9.796/99 e Decreto

n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não
sendo de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone

sua idoneidade técnica. Até o momento foi recuperado o total de compensação
previdenoiária no valor de R$ 1.897.139,54 (um milhão oitocentos e noventa e
sete mil cento e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

Firmo ainda que. o contrato ae desenvolveu através de um Plano de
Trabalho sólido, Inovador, por meio de um modelo de gestão contemporâneo
na área oa compensação previdenciária. apresentando soluções inteligentes e
eficazes.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

ÊfnaPlerote

iSrna Pierote
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 00 MUNICÍPIO DE ALTOS
PC CONEGO HONÓRIO, N® 30, CEP: 64029-000 BAIRRO: CENTRO

CNPJ: 14.913.154/0001-89
ALTOS - PI.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALfi^EIDA E COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica de direito privado, com inscrição no
CNPJ n® 01.442.338/0001-66, com sede na Av. Rio Poty, n® 1635, Jockey Clube,
Teresína (PI), CEP 64.049-410, prestadora de serviços advocatícios, contratada pelo
Município Altos, está realizando com sucesso os serviços da recuoeracão dos créditos
da Compensação Financeira entre o Reolme Geral de Previdência Social e o Regime
PráDrio de Previdência dos Servidores da Prefeitura Municipal, conforme normatiza a
Lei Federal n® 9.796/99 e Decreto n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não sendo
de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone sua Idoneidade
técnica. Até o momento foi recuperado o total de compensação previdenciária no valor
de R$ 3.022.667,65 (três milhões vinte e dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e
sessenta e cinco centavos).

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Plano de Trabalho
sólido, inovador, por melo de um modelo de gestão contemporâneo na área da
compensação previdenciária, apresentando soluções inteligentes e eficazes.

Teresína, 01 de novembro de 2017.

jersoíi Feireira doa Santos

Scaimed by CamScanner



^AGESPISA

ÁGUAS E ESGOTOS 00 PtAUl STA
Inscrição EcUdual 19.301.856-7
CNPJ (MF) 08.845,747/0001-27

Av. Mal. Castelo Branco, 101-N • Cabral
CEP - 64000.810 - Tersaina - Piau!

Pene (086)3216-6300 FAX (086)3216-6322

Piauí
GOVERNO DO
oracNvoLVtMcrrrs

DECLARAÇÃO

Declaramos» para os devidos fms, que ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

com sede na Avenida Rio Poty, n® 1635, Jóquei Clube, era Teresina, Estado do Piauí, através dos

advogados Joaquim Barbosa de Almeida Neto e Nelson Nery Costa, sócios integrantes da sociedade,

prestou com eficiência e êxito, serviços técnicos especializados de consultoria jurídica a esta empresa no

que toca & área de energia, notadamentt na revisão administratíva e jurídica do termo de confissão de

divina firmada entre a Companhia Energética do Piauí - CEPISA e o Governo de Estado do Piauí.

Declaramos e atestamos que os serviços dos referidos advogados resultaram em notável proveito

econômico para a AGESPISA - Águas e Esgotos do Piauí S.A.

Teresina, 23 de março de 2009.

MERLONG^LANO NOGUEIRA
Dlrctor-Presidente

r  ■ }■ r^iiOT«p) d, htu* • n»»Ktw a«
u / r. t • •niul«« Dneurr»i.l»l-eirtldt^oMO»í)grtal<»l

"KtLühKLl-.; 53.- sssÈihd:.:^ « '
NCGüEisft. 1 í1 í» "» '/mV!Teresinà" fo> 2^0'.

LOPES DE, EpiJBÜ -



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIO

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com

inscrição no CNPJ n° 01.442.338/0001-66, com sede na Av. Rio Poty. n® 1635,

Jockey Clube. Teresina (PI), CEP 64.049-410. prestadora de serviços de

consultoria, contratada pela Fundação Piauí Previdência, está realizando com

sucesso os serviços de recuceracão dos créditos da Compensação Financeira

entre o Regime Geral de Previdência Social e o Reaime Próprio de Previdência

dos Servidores do Estado do Piauí.confonne normatiza a Lei Federal n®

9.796/99 e Decreto n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executados na forma contratual,

não sendo de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que

desabone sua Idoneidade técnica.

Firmo ainda .quem razão dos trabalhos da consultoria, foi recuperado o

total de compensação previdenciária no valor de RS 43.033,111,42(quarenta e

três milhões, trinta e três mil. cento e onze reais e quarenta e dois centavos).

Teresina (PI). 26 de abril de 2019) /j

Marcos Stefner^odrigues Mes juita
PRESIDENTE D/yFUN^AÇAO PlAUl PREVIDÊNCIA

Marcos
Prffiidente



^AGESPISA
ÁGUAS E ESGOTOS DO PlAUl SfA ,

(nsCTfc»t i:«aduri Iij.jot H56-7 t.TSPJ |MF] 06 Mí
A*. Mil, CuKki Srxnío. IDI^N-Cibiil
CEP - 6*000J10 - TtitsiM - Piauí

lMie{OW>3216-6300 FAX iOWj3U6-63I2 Goveriso
to PIAUÍ

ESTADO DE CAPACíDAPg TÉCNICA

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, sociedade de economia mista,

í^PJ 06.845,747/0001>27. com sede na Av. Mal. Castelo Branco, n® 101-N. baiiro Cabral,

ddatfe de-Teresina (Pi), neste ato representado por seu Dlrator Presidente, Sr. RAIMUNDO

NONatÒ farias trigo, brasileiro, casado, Funcionário Público Estadual, CPF n"

183-787.493-04, RG n® 400.247/SSP-Pl, residente e domiciliado na Rua Vereador Edmundo.

Genuíno de Oliveira, 3420, bairro SSo Cristóvão. Teresina-PI, Telefone n® 319B-0150

ATESTA para os devidos fins que a Sociedade Profisalonal de advogados, ALMEIDA E

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n» 01;442.33a/0001-66, situado

na Av.Rio Poty, n® 1635. bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP 64049-410. executou e airrda

executa serviços técrtlco^]ur1dtcos especializados, mediante Contrato de Prestação de
Serviços e seus aditivos, cujo objeto do contrato è a prestação de serviços jurfdicos

èspedalízados ds consultoria, assessoria jurídica e advocacia Ktntendosa e administrativa,

com o patrocínio e a defesa de causas, açóes e questões jurídicas; nas áreas de Direito do

Trabalho e Previdenclárfo, Direito Civil, Processual Civil. Direito Constitucional. Tributáriò.

Empresarfal, Administrativo, Ambiental, em processos judkáals e prpcedintento administrativa

Om todas instâncias e fases processuais, perante todos os graus de jurisdição, inclusive nos

Tribunais Superiores, désde maio de 2005 até a presente data, totalizando 903 (novecentos

e três) aç6ea trabalhista e previdenclárta.

Atèstamos que ^ts prestações de serviços jurídicos especializados foram s

òQntínuám sendo executados satis^oriaménte, nSó existindo em nossos registibs, fatos qué

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obi^ações assumidas.

Terdsina (PI)] 28 de.setem^ de 2016ítem^

RAIMUNDO NÒI^ATO FAR
Diretor Presidenta

f;-.

owkWo fj/
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rSTÂDÔ D^ PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAKÍPO MAIOR
GABINETE DO PREFEITO câmpo '

• i-nWv

Pljeaçtiç^dw.AtividadcB Desenvohidas

Ríí^siçâo de ctichnuo de conrns cnta- n Município e o Tnítinito de Prçviütnaa MunicipaL
com vrscas a realóaçào de parcelaincnn>; Aci>raprinhamenio da Lcgislaç;":' l'-cdecal
pwtíntrnte aus Rt^mes Proprins de Pwidéndfl S<ídal. com o pbicúvo dc manrcr a
eóbdadc atualizada ctíni: as ntivulàdcs tíconidos nesta campò, c<>m Elaboração de Prf>ji*rn«
de l>(d e Atos Adtníltlâl^átl^■os Nomurivos necessários para adwjuar o Re^mc Pniprio dc
Pn.n-itlcncia Sctóal às mudanças ocorridas na l^egisiacao Federal: Hliboracào dc nocas
tctnicaí cçb Tcspost» si uuesrioníirDcntos rónnuíados peli^vs Entes Municipais e «uás-
cnndades era^gcral sobre maVcria prcvndenciáriír. Supi mc para esc!ai'ccimeni<>:çdc <picsrõtó
annenrcs á maieria pórNidcndária relacionada ao Ente Municipal; Acíimparibamcnto dç
prFÇ^ÇOs fidminiscrfltivos dc interesse dt.w Munidpk>5 luntsj a Rccíára Federal.

Qmjpo ^PI),.âTde^dc2emWo dè, íOi:

>rá^^' ò^elis dc Aíídrádc FiihcK..
Prefeito Municipal

r^r,

-- I nw»iiTi -iii lai

cei.?» HUK;fit ft«KaÈ.ÇlL41,
A- ps

I  «-oui^arXW

;,.âSK<«>«n meSas'
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TT. * ESTADO DO PfÁUÍ V .Z3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR ^
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PI, pessoa juiídíca de dirátd
público interno, com sede à Praça Luis Filho, n® 318, Centro, Campo Maior -PI, inscrita no
CNI^/MF sob o n® 06.716.880/0001-83, neste ato representada pielo Senhor Prefeiro
Municipal João Felbc de Andrade Filho, bcásildxo, portador do CPF/MF n®.
218.048.423-20, atesta para fins de comprovação de apridâo para desençenho de atividade
pettincaite e Compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da lidtntío
da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art 30, § 1®, da Lei n® 8.666, de
21 de junho dc 1993, a realização pelo csctitóno ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, com sede na Av. Rio Poqt, n® 1635, Jóquei, em Tercsina, Estado do Piauí,
das atividades expostas abaixo.

1. DADOS PO SERVIÇO

CONTRATO: de 06 de setembro dè 2012

Objeto do contrato: Prestação dc serviços de assessona técnica c jurídica, relacionada à
matéria previdendáría com estudos e ações que viabilizem a concretização dós interesses
do ente municipal junto aos ó^os federais, quanto ao R^ime Geral, e aos ór^os locais,
quanto ao Regime Próprio.

Pciípd^ .de durado do contrato: de 06 de setembro de 2012 a 31 de dezembro dc 2012.

ÉL Dados do Responsável Técfuco

NomeiNelson Neiy Costa
Advogado, Doutor em Direito c Professor Universitário

Inscrição Profisãonai: OAB/PI: 172/96-B

Nome: Joaquim Barbosa dc Almeida Neto
Tímlo; Advogado e Pós-Grâdpado cm Direito
Inscnçào ProfissionaL 56/88-B

Nome: Guilherme Nery costa
fTítulo: Advogado, Economista c Pós-Graduado cm Direito
Inscrição Profissional: 0.'VB/PI; 2921

:ni$a(Ull»fir^;>IS-Cntm-CM9ffMaiOC-n^CCP:M.2«0.000-Fciae;Oc^}3U-274«n93VFa«:2S2-3as-CNPJ: 06.073.llSmDOr.
65
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iÜ;{n£'; Jpáqóim Bazboaa de Almeida Seto
ZLZí:-:.':': Advogado e Pòa*-Qradoado em. Oizeito

Issericàé Profissionâl: OAB/BI: 56/B9-3

^Oise : G^lhezxoe ifery Cos tá
Advogado, Sconomista a Pós-Graduado em Direito

ZT-^cr-í=ç&s Frcfísslonai: OAB/PI: 29-Zl

1. 2..; Descrãgió das Atividades Desenvolvidas

d© dados, pièparéçae, execução, eii.ca3iinhanieTtc-c t
á^'^^á^.anse.'3Co do» processos de conipensaçâo firiarrieirê,
•prevl-denci-fi-ria, o- cálculo .da .estimativa de valores devidrí-
peio e,t! K6PS e peios. dôRiais Regimes Práprdos ce
rieviçerrçia, ao ÍÁ?ÉP, ^ virtude das aposentadorias e pecitó*.í-«-
GoncedldáSv e -M çpnc^er, aos servidores municipais -para fi'r.s dv

«.■íe.cdsr aí? dèpessidades do instituto ein fur.çàd da lei Federai :■
e reguiajneç.tações -posteriores.

2AT:i£ér^r.tò. ií^.s processos r.5õ coitpfe-.sadcs e.-^ou processos ç.i<-
déhèteà. 'docíaseRtcs exigidos pelo INSS, bem coco rea-lisacso .le-
*.riôgeír.- -nos argúivos do .Estado visancít: a locai i zaÇâó .di
dôcurienta^Sc nçcessáxia para irlstruçãc dos mesmos.

rrcire-dimentcs de buaça junto a p-befeituras Murucipais «a-í
ocesment^^és ftoclonais necessáriss a instrução dos pedido.s ce
Ferti4«'p dé Tenac tíe CQntribuiÇco junto ao INSS, río.s temos àa

firmado én-tre o instituto de Assistência e Previcên^-A-
io Eataâc do Pi^i - lAPE? 6 o Instituto Nacicnsl dó. S.egur>
.,$pç:Lâ"l emissão de Certi-dSò- de Tempo de- Contriísuíçêc.

Teiãsi;na f?l}> 26 dé fevereiro de 2CI3.

ííCU .• Á'^:.' \
,&.VIO iÚQDiaGDBS N06USZRA

Diretor Gerai do XARE?

8'P(Bv{(íâneiá dd Est8<R!.úo'P<au!
R^7 tf* t*t*.ãn, : sitl'
CEtf'-S'.cei4tSTT«.«iMi-'>
CunÁ. •S11ÍS<3?1Í!»M«»4'<W<'^
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TStUIA OVeifiOA
COVfflKÍ (10 lIlTlpa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

p INSTITUTO OB ASSISTÊNCIA. S «REVlbÊNCXA DO ESTADO DO PIADÍ
:(lAPÈE),, pessoa jurídica de dlteito público Inteiiio. inscrita- nc
'CN?J"sob o n* .06.'8.57.213/0001-10, com sede na Rua 7 de Setembro,
121 Céritrò • Sul • Teresina-PI> representado pelo senhor ELáviO
RODRIGUES HOOTSIRA, brasileiro^ médico, casado, portadblr do ^
Í35.Í55-SSP/PI 6 CPF' 0.4-8.26-6.043-0,0,, atesta para fins de
'còfnpróyaçRo de ajrcidào pata des-^penbí^ de atividade perti-hènb.e é-
■cMipàt.iyèl em çaracteristicas, quantidades, .e prazos com o objeto^
ds iici:taçâ-o da Atímínis-traçâo P-úbliéa, em cumprimento ao dispostc
hió d;rt-. 30.,- § 1°, da, lei n® 8.666., de 21 de junho" de 19Ô-3-, a
réalizaçSo pelo escritório AlWBIDA É COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

Mcom sede. ns.Áv. Rio Pbty, fi" 16.35-, Jô,quei, em Teresina, Estadc .òO:
$Í.5.ti'i, das atlvidàdês expostas, abaixo-.-

l-.: DADÓS DO SERVIÇO

Cbabrato' a° 02/2011

:Obj«to do ,contrato: pres.taçâb de seryiçps espe.cializados par-a^
.éfe-tuár á -.compensação preyidençiária (COMPRHV) entr.s c
R-ihiprió de Previdência do Bs.bado/Ins.titut.o- ..dé Àssis-têndiõ e
'Previdência dc Estado 'do Piauí - IÁ?2'P .e. Ú fSe.rai de

-xealisação -dos serviços: -Instituto- de As.slê.t^bie.
■rtevídéncia .d© Estado, dó Plaui — rfiPSP;

.RÔ'bipdb dó duração do contrato: 16 de marçó de 2011 á 16 ,dé. mãr.c^
•ae 2-j81-3.i

Dados do Résponsâ-vel Técnico

Nelson Nery Costa
tTTutc-- Advogado, Doutor em Direito e Professor
ifesc-rbcãc' Prof.Is.sional: 0A3/PI: 172/96-3

L^sütuO i^'Assistèrid5 e' Prevbênda.^ Estado.ilo Ptaill
Ru8 T eeSiarire p»
CSfr6l»t-2JB-TWi»*rPi . . .

U'hS^-
tSÍSMpráSiiPM ai.gm.ts



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II

FUNDO PREVIDÊNCIÁRÍO DO MUNICÍPIO DE PEDRO
CNPJ: 152.374.79/0001-51

Fone: (86) 3271 • 2878

I -..a. '

-PREV

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com

inscrição no CNPJ n® 01.442.338/0001 -66, com sede na Av. Rio Poty, n® 1635,
Jockey Clube, Teresina (PI), CEP 64.049-410, prestadora de serviços
advocaticlos, contratada pelo Município Pedro li. está realizando com sucesso
os serviços de recuperação dos créditos da Compensação Financeira entre o

Regime Geral de Previdência Social e o Reoime Próprio de Previdência dos

Servidores da Prefeitura Municipal, conforme normatiza a Lei Federai n°

9.796/99 e Decreto n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não
sendo de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone
sua idoneidade técnica.

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Plano de
Trabalho sólido, inovador, por meio de um modelo de gestão contemporâneo
na área da compensação previdenciária, apresentando soluções inteligentes e
eficazes.

Teresina, 07 de novembro de 2017.

Ricardo Pinto Getirana

Scaimed by CamScanner



Insitoto (f« Previdência Hunidpal de PíripIrí
rup): 1-1 7.V 35timy3i

(lua PsacsOaTr.ngcs, tJÔ-C Etf.fJ
«í, «•.Zf>WBC r ® 5-:

ÍQtcntíó. Ó.^y/Pl:

I JL Descnção das Àtívidadés Desenvolvidas

Kncaníinhán^rii à SecíetilÇí da Prcvidêneia 5ociaJ díJ» Dçmoníiràtfv^s PíêVidennaTKis <.
Comprovantes de Repàsse?. bmieftralmtóré: Realização ctiosianrc .e 4coíyipanhainv'iufi íb
Kcgislacso Fcdexíil pèninenre ans Regiroes Próprios dc Pre\TdèíiCi2 Sívoíi). com «• Jç
iiianter a fíimlade «empre apj.ilÍ2ad;i goiü as novidades t")€í>indaf nesre campr^., Eliib«»riUái' dt
PtófetOf de l^ie.AtosAdrmjiiscnirivos NonnsiüvVKc necessános para adcqiiaro Ríjíime Prí^jrrio
de Prexiciénaa Swal á< mudanças ocortidÃs m Lcg^kçào Fcderál; Elaboração de p^r.tíçtiw

^00,? proceí^»<« de-aposentadoria c peósâo, solicitados pcíos sc^hidw do Regime-Própri" de
Prendcndíi &?cial; Fometrèr assessotia na momagem, cotKeçsáçi <; aconiparibaineofo dc
proGéis6f.s "vitiHcios. eomo íaposentadonas e peuçòes; Flabocír a Avaiiítçà.» c a Prriseíáft
Atuarial paíil enconirár um..etjuib1j.cio financeiro: e aruárial cnt-ando risco dc insolvénCiV
plãn«Tí de prendciicia- aô lonc> dos anòs; Elaboração de parcccreS ho.-í pnHreíj^^wc- dç
ftposentadotü e pén^íá'.», solicitados pelos segurados do Regime Piópno de [■'jtívidèriQ.i .■vkJiiL;
Fomcccr Asstusona na mcmúígeriij coücessâo c acompanharneíio> de procí^ssos vitalícios. rf»mo
apóscoiatioriaí e pensões, visándo o Lcvantamcnio de idados. prcpiuaçâo, cncaminhanitmt» • c
ac-Sinpanítímwito íÍos processos de compensação financeira prcvidcnoiiiia, com o l alful» • da
ésürmtm-a dt vakúés devidos pelo INSS, óu RGP.S c pcíos dtniais Regimcís Pif^ni.ir dv?
Previdência, 4ó n:^IPÍ. eíD virmdc tias aposentadorias e pensõ^ concedklas; t á conçfileTiaiW
sewidórc? mumapais para rins de atender as necessidades do Insticuln eni êunçâo da (ii
Fíidem! n" y.~96 de 05/05/Óíj ç rcj^culamcntaçftes posteriores.

• Piripiri (ft). 27 de dezCtnbriJ de 4^1 í 2

K^TC^V HAEI^N FOTqNELE Dp^NDRADH
/-Tresidenre do ll^fPT



Instituto çfe Previdência Municipal dê PWplri
llfil'.' J4 Úe -

SiKPitlt RTi-ntEr*. 6!t l>
CP fti i&3 aÇiO - r-ip.r i'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PIRIPIRI - IPMPL &r^Q
iíitóhí no ámbiro da AdmiiusLraçào Mujiidpiü, ihsenito no CNP] 50b o 14^32,3^1 4^-
'S.ítp2do na RiBi Padre Donungoí. 616 B, Centro. Pinpjii PL nesre aro. reprc-sentadu pcl» Sr.

^ K^VEm" HjVLISSÒN FÒTONELE DE ANDRADE, Qrgo Ptcsidcme. nnrw<lMj d»-
GPÉ ri'^ T66.7>4',6^j3-49 c do R.G n" t.5T5..383 .SSP-PI, residente c df^niialifldo na \\
Dtpütiid'» Raimundo Holanda. T2-4 Mom> da Sauckde. Piripio-Pl. .ate<La p.ivft iiiíi- dc
ÇüínproT.'U^ 'dt- apudão para deçetripénho de arividaJe pertincnre c ónnapM^TÍ fc'":
caxacierísDcas, íjoantidadés e prazos com o objcro da üdração da Adminlstráçào Pübín?i. «iti
cunTpnmeüt<ó ao disposto ni;> an. .30. ̂  da í.ej n" 8.666, de 21 dc junho d<' 1 ̂ ^3.a ícaliSifccÈ"-
pdô WjTdtòrio AIAÍEIDA E CÓSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, cdm sede na A\ Ri--
POnv q" 163.3. IcHiueí, tirn '1 cresina. Estado do Píauu das atn-idadrs rí:pr»staji--a:bai\o,

1 DADOS ÓQ SERMÇO

GQNT;^T0: dc Q3 dc jáü^ de 2012

Ôfejeto de;«òtttí^r^restaçáp dé dc Gctôtfo do Pü:^o Phrvàdefldâün dó
.dc.í^piri

Pc0«hIo dcdura^^db; contratoi,03 dia jántáco de 201.24^

1,1 Dádós do Responsável Tccniço

Nome: nÍsoii Nen- Costa
Titukn Advo|fatlo, Dombr em Direito c Professor Universitário
Insençãt) ProftjsÍDnal: OAB/Pi; U2/96-B

Nome: Joaquim Barbosa dc Almeida Nctó
TltVlo; Advogado d Pós-Gmduado em Direita
Imcnçái > PftSfiesional: OAB/Pl: 56/88-^B ^

NCíttie: Guílhcrrnc Nciy Costa
Tmüoi.Advogádo.vEconomista e Pós-Graduado em EKrêlto /

a->p»f'.çru9È»

07,15 'Jí



PREFEITURA NíOnI&PAL DE TIMON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE TIMON - IPMT
LEI MUNICIPAL N" 1.015/9

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E COSTA ADVO
GADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ n°
01.442.338/0001-66, com sede na Av. Rio Poty, n« 1635. Jockey Clube, Teresina (PI). CEP
64.049-410, prestadora de serviços advocatfcios, contratada pelo Município Timon, está
realizando com sucesso os serviços de recuperação dos créditos da Compensação Finan

ceira entre o Reolme Geral de Previdência Social e o Regime Próprio de Previdência dos

Servidores da Prefeitura Municipal, conforme normaliza a Lei Federal n® 9.796/99 e Decreto

n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não sendo de
nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone sua idoneidade técnica.
Até o momento foi recuperado o total de compensação previdenciáría no valor de RS
1.397.477,18 (um milhão trezentos e noventa e sete mil quatrocentos e setenta e sete reais
e dezoito centavos).

Rrmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Plano de Trabalho sólido,

Inovador, por meio de um modelo de gestão contemporâneo na área da compensação pre
videnciáría, apresentando soluções inteligentes e eficazes.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

LáSroMarto?AraúJo

Prsça SSolosé, n* 100. Ccnlni, Cep: 52630-160. Tirlclbne: (99) 3212-5580, G-mall: ipml@llmon.ma.gov.br.

Scaimed by CamScanner
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ATgSTADO DE CAPACIDADE "rfCNlCA

O MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob o n. 06.553.606/0001-30, com sede na Praça Barão de Gurguéia, ns 443, Centro,

União - PI, neste ato representado por seu Procurador do Município de União PEDRO

DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA (portaria de nomeação em anexo],

brasileiro, solteiro, CPF nS 040.383.953-08, residente e domiciliado na Rua Deoclécio

Brito, nc 2610, Planalto íninga, TeresIna-PÍ, ATESTA para os devidos fins que a

sociedade profissional de advogados ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ sob n® 01.442.338/0001-65, situado na Av. Rio Poty, n® 1635, bairro

Jóquei, Teresina-PI, CEP n^ 64049-410, executou e ainda executa serviços técnico-

jurídlcos no Processo nS 0065292-87.2016.4.01.3400, que discute os valores do

FUNOEF devidos ao Munidpio de União, que tramita na 9^ Vara Federai do Distrito

Federal. Trata-se de Cumprimento de Sentença, relatWo à Ação Qvil Pública paradigma

(Processo nS 0050616-27.1999.4.03.6100), que tramita na 19> Vara Federal da

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Atestamos que tais prestações de serviços jurídicos especializados foram e

continuam sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros,

iifíttos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

do ponto de vista técnico especializado e do ponto de vista morai.

TetóínT- Pl,^ de maio de 2017.lato^e^W'
PEDRO I^JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA

/  OAB - PI nO 8.938

Scanned by CamScanner
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o INSmUTO DE BENEFfc,OS E ASS^NaW AOS SER^DORES MDNICPAIS,
UNIÃO

>TADO Pg C^PACIpAnF T^r.Kftr A

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com
inscrição no CNPJ n® 01.442.338/0001-68, com sede na Av. Rio Poty, n' 1835,
Jockey Clube, Teresina (PI), CEP 64.049-410, prestadora de serviços
advocaticlos, contratada pelo instituto de Benefícios e Assistência aos
Servidores (Wunicipais de União, eatá realizando com sucesso os serviços de

n® 3.112/99.

./Ornoensacão Rnanceira entre o Reolme Geral

aime PnOorlo de Previdência dos Servidores da

normaliza a Lei Federai n® 9.796/99 e Decreto

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não

sendo de nosso conhecimento, até o momento, qualquer fato que desabone

sua idoneidade técnica. Até o momento foi recuperado o total de compensação
previdenciáíia no valor de R$ 1.897.139.64 (um milhão oitocentos e noventa e
sete ml! cento e trinfâ e nove reais e sessenta e quatro centavos).

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através da um Plano de
Trabalho sófido, Inovador, por meio de um modelo de gestão contemporâneo
na área da compensação prevldenciária, apresentando soluçSes inteligentes e
eficazes.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

Sma Pierote

iSrntt Pierote
DlretflrfPrsílí'"!*
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INSTITUTO DE PREVIOêNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICiPIO DE ALTOS
PC CONEGO HONÓRIO, N® 30, CEP: 64029-000 BAIRRO: CENTRO

CNPJ; 14.913.154/0001-69

ALTOS - PI.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa ALMEIDA E COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa Jurídica de direito privado, com inscrição no
CNPJ n® 01.442.338/0001-66, com sede na Av. Rio Poly, n® 1635, Jockey Clube,
Teresina (PI). CEP 64.046-410, prestadora de serviços advocatíclos, contratada pelo
Município Altos, estã realizando com sucesso os serviços de recuperação dos créditos
da Compensação Rnanceira entre o Reolme Geral de Previdência Social e o Regime

PráDrio de Previdência dos Servidores da Prefeitura Municipal, conforme normaliza a

Lei Federal n® 9.798/99 e Decreto n® 3.112/99.

Declaro que os serviços estão sendo executado na forma contratual, não sendo
de nosso conhecimento, até o momento, qualquer falo que desabone sua Idoneidade
técnica. Até o momento foi recuperado o total de compensação previdenciária no valor
de R$ 3.022.667,65 (três milhões vinte e dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e

sessenta e cinco centavos).

Rrmo ainda que, o contrato se desenvolveu através de um Piano de Trabalho

sõlido, inovador, por melo de um modelo de gestão contemporâneo na área da
compensação previdenciária, apresentando soluções inteligentes e eficazes.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

jersofí Ferreira dos Santos

Scanned by CamScanner
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IPMPI
Xnctitute Oe Pravldânda Municipal d« Pirlptn

CNPJ: t«.í«.39ly0001-«3
Au* Padre Owmnges, iít-),

Centra - CEP: MSaO-MO

Atesto, para os devidos flns de direito, que a empresa ALMEIDA £ COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, com inKriçSo no CNPJ ns 01.442,338/üOOl-
66, com sede na Av. Rio Poty, n® 1635. JocVey Oube, Teresins (Pi), CEP 64.049-410, orestatíora
de serviços advocatícios, contratada pelo Município Piripifi, está realltardo com sucesso os

ao dos crá itre o Reaif

conforme normatiza a Lei Federal na 3.796/9S e Decreto na 3.112/99.

Declaro que os serviços estSo sendo executado na forme contratual, nSo sendo de

nosso cenhedmento, até o memento, qualquer fato que desaborve sua idoneidade técnica. Até

o momento foi recuperado o total de compensação prevldendáHa no vaiar de RS 2.332.151,52

(dois rr^ihões tretentes e trinta e dois mil cento e cinqüenta e um real e sessenta e dois
centavos).

Firmo ainda que, o contrato se desenvolveu através Ce um P1ar*o de Trabalho sólido,
inovador, por melo de um modelo de gestSo coniemporfineo na área da asmpensaçao
previdendiria, apresentóndo soluções Inteligentes e eficaies.

Teresina, 01 de novembro de 2017.

J  ■

Gilberto deyfiriio Carj^álho



^AGESPISA
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A

loKríçao EMduil I9J0L656-7 CNrJ(Mn06 S45.747/OOOI>27
Av.Mal.CasKinBranw, IO!-N-Cabra]
CEP - 64000.810 - Terc»in» - PúmiI

Fone(Q36^32I64300 FAX (086)3316-6322

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a Sociedade ALMEIDA & COSTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ o" 01.442.338/0001-66,
I . •

localizada na av. Rio Poty, 1635, Jóquei, Teresina-PI, CEP. Õ4ip49-410, prestou

serviços à AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A, CNPJ

n® 06.845.747/0001-27, localizada na Av. Mal. Castelo Branco, n® 101-N, Bairro

Cabral, Teresina - PI, CEP 64000-810, detém qualificação técnica para prestar

serviços jurídicos especializados em contencioso de natureza trabalhista.

Registramos que a empresa prestou serviços no período de março de 2005 até a

presente data, desempenhado atendimento na prestação dos serviços advocatícios

de natureza eminentemente trabalhista em qualidade e em quantidade

igual/superior a 50% (cinqüenta por cento) do total dos processos estabelecidos no

item 1.3 do Termo de Referência do Pregão Bleirônico PG-60.2020.0190.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a Sociedade cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data,

Teresina, 13 de maio de 2020.

Hreior Presidenta

GÉNIVAL BRITO DE CARVALHO

Diretor Presidente da AGESPISA



iCmeida e Costa A(fvogadbs Associados

HA6ILITACA0 jurídica

Jivenida <Rio ̂ oty, n. 1635, Jóquei CCu6e Teresina — <PI, Csp: 64.049-410
^one-TaoQ (86)3232-0111/3232-0660
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TERMO DE CONTRATO DE

CONSTTTÜIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
«ALMEIDA & COSTA - ADVOGADOS

ASSOCIADOS"

JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO
brasileiro, casado, residente nesta cidade, advogado inscrito na
OAB/PI sob o n® 56/86-B e NELSON NERY COSTA, brasileiro,,
casado, residente nesta cidade, advogado inscrito na OAB/PI sob o
n° 172/96-B, pelo presente instrumento particular de contrato
resolvem constituir, como constituída têm, uma sociedade civil de
prestação de serviços advocatícios, nos termos da Lei n° 8.906, de
04 de julho de 1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil),
artigos 15 a 17, a qual se regerá pela citada lei, pelas disposições
emanadas do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
e da Seccional do Estado do Piaui, pelo presente contrato que
deverá ser aprovado pelos seus sócios integrantes, regendo-se pelas
condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - A sociedade funcionará sob a

denominação de "ALMEIDA & COSTA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS" da qual só pode ser usado em negócios e serviços
da Sociedade

Cláusula Segunda - A Sociedade terá como sede e foro
a cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, à Rua Álvaro



Parágrafo Único - A parcela destinada ao Fundo de
Manutenção e Custeio Administrativo poderá ser modificada, por
deliberação comum dos sócios.

Cláusula Nona - O patrimônio da sociedade será
constituído dos seguintes: I - Do Fundo de Reserva; n - dos bens
que a sociedade venha a adquirir a qualquer título; IH - dos bens que
cada sócio resolver incorporar ao seu patrimônio, mediante previa
avaliação, aceita por deliberação comum dos sócios.

Cláusula Décima - O exercício social da Sociedade

corresponderá ao ano civil, devendo esta proceder, anualmente, a
um Balanço Geral dos seus resultados a 31 de dezembro do
exercício, devendo, para tanto, manter escrita contábil regular.

Cláusula Décima Primeira - A Sociedade poderá
associar-se a outros advogados para prestarem serviços
profissionais.

Cláusula Décima Segunda - A Sociedade poderá admitir
estagiários, na forma dos Estatutos da Ordem dos Advogados do
Brasil.

Cláusula Décima Terceira - A Sociedade poderá
admitir novos sócios, com a anuência de seus integrante.

Cláusula Décima Quarta - A retirada de um dos sócios
importará na dissolução da Sociedade, necessariamente implicando
na realização de um Balanço Especial.

Cláusula Décima Quinta - O presente contrato será
arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Estado do
Piauí, na forma da Lei n° 8,906, de 04 de julho de 1994 e demais
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disposições emendas do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil - Seccional do Estado do Piauí.

E estando assim justos e contratados, firmam o presente
termo, em 05 (cinco) vias, justamente cora as testemunhas que a ele
assistirem.

Teresina, 24 de junho de 1996.

arbosade Almeida Neto

Nelson Nbrv Costa

Testemunhas:

1. r
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Mendes, n° 2075/Centro, podendo, a critérios da Diretoria, criar e
manter escritórios, em qualquer parte do território nacional.

Cláusula Terceira - A sociedade será por tempo
indeterminado e tem como objetivos a colaboração recíproca dos
seus membros nos trabalhos profissionais da advocacia, à
distribuição satisfatória dos resultados patrimoniais auferidos e a
disciplina do expediente interno, e externo.

Cláusula Quarta - A sociedade terá como
administradores um Diretor-Executivo e um Diretor-Jurídico, eleitos
bienalmente, dentre os integrantes da Sociedade, cabendo a estes
sua representação judicial e extrajudicial.

Cláusula Quinta - A competência do Diretor-Executivo
e a do Diretor-Jurídico serão definidas em Regimento Interno.

Cláusula Sexta - O Capital Social de R$10.000,00 (dez
mil reais) divididos em 100 (cem) quotas no valor de R$100,00,
assim distribuído R$5.000,00 (cinco mil reais), representados por 50
(cinqüenta) quotas, de JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO
e, R$ 5.000,00(cinco mil reais) representados por 50 (cinqüenta)
quotas de NELSON NERY COSTA.

Cláusula Sétima - Todos os contratos para a prestação
de serviços profissionais celebrados pelos advogados integrantes da
sociedade, deverão contar, obrigatoriamente, o nome da sociedade.

Cláusula Oitava - Os honorários contratados por
qualquer dos sócios integrantes constituirão receita da sociedade,
devendo a sua distribuição ser feita da seguinte forma: 5% (cinco
por c«tito) serão destinados ao Fundo de Reserva. 40% (quarenta
por cento) serão destinados ao Fundo de Manutenção e Custeio
Administrativo. 55% (cinqüenta e cinco por cento) serão rateados
com os advogados que prestarem os serviços profissionais, na
proporção de sua prestação.
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TERMO DE REGISTRO

Este Contrato de Sociedade de Advogado, foi

registrado nesta Seccional sob o n» 003/96 e
transcrito as fls. 17v, 18. 18v, e 19 do li

vro "B" de Registro de atos. documentos, pa

péis e publicações relativas ao Registro de
Sociedade de Advogados (Provimento ns 23/65,
do Conselho Federal da OAB) .

Teresina, 21/08/1996

loficial de registro
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TERMO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO
CONTRATO DA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS "ALMEIDA E COSTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS".

JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO. brasileiro,
casado, residente e domiciliado à rua Amapá, n. 122, em Teresina, advogado
inscrito na OAB/PI sob o n. 56/86-B, e NELSON NERY COSTA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado à rua Vereador Paulo Fortes, n. 233, em
Teresina, nos termos dos artigos 15 a 17, da Lei n. 8.906, de 4.7.1994, vêm
pedir a alteração da "cláusula segunda", do contrato da sociedade de
advogados "Almeida e Costa Advogados Associados", nos seguintes termos:

"Cláusula Segunda - A Sociedade terá como sede e foro a
cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, à Av. Rio Poty, n. 1.635,
Jockey Clube, podendo a critério da Diretoria, criar e manter escritórios, em
quaisquer partes do Território Nacional".

E estando assim justos e contratados, firmam o presente termo de
alteração, em cinco vias, juntamente com as testemunhas que a ele assistirem.

Teresina, 31 de julho de 2001

iquim Barbtfsá^e Almeijda Neto

JL \o <—1
elson Nery Costa

Testemunhas: t o 11 1
1-itoáJoWv"-:) dJX^i

2 - ̂  JUxJuiijlxo N



SEGDNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO
PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL "ALMEIDA E COSTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS" CELEBRADO

ENTRE PARTES, COMO A SEGUIR SE

DECLARA:

JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO, brasileiro, casado,

residente nesta cidade, à Rua das Orquídeas, 1645, ap 1100,
bairro Fátima, advogado inscrito na OAB/PI sob o n® 56/86 -
B; e NELSON NERY COSTA, brasileiro, casado, residente

nesta cidade, rua Vereador Paulo Fortes, 233, bairro

Recanto das Palmeiras, advogado inscrito na OAB/PI sob o n®
172/96 - B, têm entre si justo e contratado alterar o
contrato da sociedade de advogados da empresa "AIMEIDA E
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS", inscrita nO CNPJ

01.442.338/0001-66, a reger-se pelos normativos previstos
nos arts. 15 a 17, da Lei n° 8.906, de 04 de Julho de 1994,
no Regulamento Geral, no Provimento n° 92/2000, baixado
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e
nas demais normas legais pertinentes, observando, ainda, as
cláusulas acordadas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a ter como sede o
imóvel situado na Av. Rio Poti, 1635, bairro Jockay Club,

CEP 64.049-410, Terosina-PI, ficando eleito o foro desta

Comarca para ação fundada no presente contrato.

CLAUSULA SEGUITOA - O capital social registrado que é R$
10.000,00 (dez mil reais}, fica neste ato elevado para R$
500.000,00 (quinhentos mil), cotas de R? 1,00 (um real)
cada uma, integralizadas pelos sócios em moeda corrente
do pais, e com a presente alteração distribuídas como
segue:

1) RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),
representados por 250 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de
JCAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO;

2} R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),
representados por RS 250 (duzentos e cinqüenta mil) quotas
de NELSON NERY COSTA.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o
contrato social sob as condições seguintes:



PIAUÍ

TERMO DE REGISTRO

liSlc Termo de Registro do 2° Termo de Aditivo

uo Contrato Social da Sociedade de Advogados

ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

registrada nesta Seccional dcsdo2l de agosto de 1996 sob

o n" 03/96. transcrito no livro "B~ dc registro de atos.

documentos, papéis e pubiicaçOes. nos termos do

Provimenio n° 112/2006 do Conselho Federai da Ordem

dosAdvogado.sdo Bncsil.

TerMÍna-Pi. 28 de agosto de 2013.

Larisse dc Carvalho Alc.latiim

üilcia! de Registro
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Consolidação

JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO, brasileiro, casâdo,

residente nesta cidade, à Rua das Orquídeas, 1645, ap 1100,
bairro Fátima, advogado inscrito na OAB/PI sob o n® 56/86 -
B e NELSON NERY COSTA, brasileiro, casado, residente nesta

cidade, rua Vereador Paulo Fortes, 233, bairro Recanto das

Palmeiras, advogado inscrito na OAB/PI sob o n® 172/96 - B,
únicos sócios componentes da sociedade de advogados
«ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS", inscrita no CNPJ

01.442.338/0001-66, a reger-se pelos normativos previstos
nos arts. 15 a 17, da Lei n° 8.906, de 04 de Julho de 1994,

no Regulamento Geral, no Provimento n° 92/2000, baixado
.pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e
nas demais normas legais pertinentes, observando, ainda, as
cláusulas acordadas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade de advogados ora
constituída gira sob a razào social "ALMEIDA E COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS", que se rege pelo presente
instrumento e pelas normas legais aplicáveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de falecimento ou retirada de

qualquer dos sócios que dào nome à sociedade, a razào
social será obrigatoriamente modificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e foro na Av. Rio
Poti, 1635, bairro Jockey Club, CEP 64.049-410, Teresina-
PI. Podendo funcionar, criar e manter escritórios, em

qualquer parte do território nacional, com filial na av
cel.Colares Moreira S/N centro empresarial Vinicicus de
•Moraes sala 1006 calhau, em Sâo Luis-MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto a prestação
de serviços de advocacia, por intermédio dos sócios e
também por terceiros especialmente contratados, sob a
direção e responsabilidade da sociedade, compreendendo;

a) A representação em qualquer Juizo ou Tribunal,
mesmo administrativo;

b) O procuratório extrajudicial;
c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e

assessoria.

CLAUSÜLA QUARTA

indeterminado.

— O prazo de duração da sociedade é



TERMO DE REGISTRO

Este Termo de Registro do 2° Tcrtno de Aditivo

ao Contrato Social da Sociedade de Advogados
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

registrada nesta Seccional desde 21 dc agosto de 1 Çíó sob
í> n" O.l/dfi. transcrito no livro "B" dc registro dc atos.
documcmos. papéis c publicnvtles. nos termos do
Provimento n" 112/2006 do Conselho l'cd«riil üa Ordem

dos Advogados do Brasil.

Tcresma-PI.28 de agosto dc 2013.

Larísse de Carvalho Aldlntara

Oficial de Registro



• CIAÜSUIA QUINTA - 0 capital social registrado é R$
^500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.00
(quinhentas mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,

. integralizadas pelos sócios em moeda corrente do pais,
subscrita pelos sócios, distribuídas como segue:

1) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),
representados por 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil)
quotas de JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA METO;

2) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais),

representados por 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil),
quotas de NELSON NERY COSTA.

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios serâo responsáveis subsidiária e
'  ilimitadamente pelos danos causados aos clientes e ainda,
responsáveis solidariamente pelas obrigações que a
sociedade contrair perante terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida
pelos sócios, o Sr. NELSON NERT COSTA e O St. JOAQUIM BARBOSA
DE ALMEIDA NETO, aclma identificados, aos quais cabem, aza
conjunto e/ou isoladamente, a responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou
fora dele, representação judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais,

CLÁUSULA OITAVA Os cheques e os pagamentos poderão ser
efetuados por qualquer um dos sócios, individualmente,
responsabilizando igualmente a sociedade, bem como as
compras de bens e as aquisições de serviços.

CLÁUSULA NONA - As atividades privativas de advogado são
exercidas individualmente e os honorários reverterão à

sociedade, sendo proibido a atuação do profissional fora da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - Todos os contratos para a prestação de
serviços profissionais celebrados pelos advogados
integrantes da sociedade deverão constar, obrigatoriamente,

o nome da sociedade de advogados.



TERMO DE REGISTRO

Fjiic Termo dc Registro do 2® Tcrrmi dc Aditivo

ao Cuniruio Social da Sociedade do Advogados
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

regisimda nesta Seccional desde 21 dc agosto de 1996 soh
o n" transcrito no livro "B" dc registro de atos
documcmos, piipdís c publicavdcs. nos termos do
Provimento n® ÍÍ2/2O06 do Conselho Fcdcnil da Ordem

dos Advogados do Brasil.

Tercsinu-PI. 28 dc agosto dc 2013.

-Io»-vaAa*-
i.aríssc dc Carvalho Alcântara

Oficiai de Recistro

f^fOC.êsmmÀ
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CIÁUSülA DÉCIMA PRIMEIRA - O 6xercicÍQ social coincide com

o ano civil em cujo último dia levantar-será balanço geral
das operações da sociedade, apurando-se os resultados que
serão atribuídos aos sócios na proporção em que o trabalho
de cada um contribuir para a formação do resultado.

ClÁUSDIA DÉCIMft SEGUNDA - As cotas do capital social
somente poderão ser alienadas com anuência previamente dada
por escrito pelos sócios que não o alienante, sendo nulas
quaisquer operações de alienação celebradas em
desatendimento a esta norma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio que, pretendendo alienar suas
cotas no capital da sociedade, não obtiver anuência dos
demais sócios nem comprador entre estes, poderá optar por
retirar-se da sociedade, recebendo os haveres que nela
tiver, conforme adiante estabelecido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer que seja a hipótese de
retirada do sócio, se este não obtiver das demais que

assinem instrumento de alteração do contrato social que
registre a retirada, poderá registrar junto ao Conselho
Seccional da Ordem em que é registrada a sociedade,

. declaração unilateral de retirada da sociedade, sem que de
tal registro resultem prejudicados seus direitos
patrimoniais na sociedade.

CLÁOSOIA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de falecimento, exclusão
ou retirada de sócio, os haveres do falecido, excluído ou

retirante na sociedade serão apurados como se indica a
seguir, sendo pagos observando-se o seguinte:

a) Caberá aos interessados definir a espécie em que serão
pagos os haveres, se em dinheiro ou outros bens;

b) O pagamento poderá ser feito á vista ou em parcelas,
segundo estabeleceram os interessados;

c) Os haveres na sociedade serSo apurados em balanço
especial que será levantado nos 30 (trinta) dias
seguintes ao falecimento, exclusão ou retirada de
sócio. Neste balanço, os ativos da sociedade serào

avaliados a preço de mercado, independentemente de
seus respectivos valores contábeis, enquanto que os

passivos serão tomados a seus valores efetivos,
inclusive quando a eventuais acréscimos já incorridos;

d) Os honorários pendentes de recebimento quando do
falecimento, exclusão ou retirada, serão tomados na

proporção em que sejam efetivamente exigiveis dos
clientes e, assim considerados, serão atribuídos ao
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Laríssc dc Carvalho Alcfliilam
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falecido, excluídos ou retirante segundo os critérios
de participação estabelecidos na cláusula IX (nona)/

e) Prejuízos que já se tenham verificado, mesmo que ainda
que não tenham sido registrados contabilraente, serão
descontados dos haveres do falecido, excluído ou
retirante, na proporção estabelecida na cláusula IX
(nona);

PARÁGRAFO ÚNICO - Verificando-se qualquer impasse na
execução do disposto nesta cláusula, os sócios estarão
obrigados a submeter à matéria a intermediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho
Seccional da Ordem onde registrada a sociedade.

CLÁüSÜIiA DÉCIMA SEGUNDA - O sõcio que por divergir de
alteração contratual deliberada pela maioria, desejar
rètirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por
escrito, com antecedência do prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse.

CIÁPSUXA DÉCIMA TERCEIRA - O falecimento, exclusão ou
retirada de qualquer dos sócios não implicará
necessariamente em dissolução da sociedade, que poderá
prosseguir em seus negócios com os sócios remanescentes, se
houver número de sócios a isto suficiente; ou podem ser
admitidos novos sócios que com o remanescente viabilize o
prosseguimento da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As questões decorrentes deste
contrato ou das relações sociais por ele inauguradas serão
resolvidas pelos sócios em assembléia geral. Estas
assembléias serão convocadas por escrito pelo cotista
interessado em sua realização, com antecedência mínima de
10 (dez) dias úteis da data prevista para sua realização.
As deliberações de tais assembléias serão consideradas
obrigatórias quando adotadas pela maioria absoluta dos
sócios, tomando-se os votos per capita e independentemente
da participação de cada um. no capital social. As
deliberações de tais assembléias serão consideradas
obrigatórias quando adotadas pela maioria absoluta dos
sócios, tomando-se os votos per capita e independentemente
da participação de cada um no capital social. As
deliberações assim adotadas poderão resultar, inclusive, em
modificação de contrato social ou de quaisquer normas
vigentes na sociedade.

'■ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - É expressamente proibido a
qualquer dos sócios o uso da denominação social em negócios
•ou documentos de qualquer natureza, alheio aos fins
sociais, bem como avalizar ou afiançar obrigações de
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terceiros, só podendo prestar aval ou fiança em proveito da
própria sociedade.

CLÁUSUIA DÉCIMR. SEXTA - A sociedade poderá admitir
estagiários, na forma dos Estatutos da Ordem dos Advogados
do Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro deste contrato é o da

cidade de Teresina-PI, com renúncia expressa e irrevogável
de todo e qualquer outro especial e privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinara o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas também infra-assinadas. Levam-
no ao registro e arquivamento junto ao Conselho Seccional
do Piaui da Ordem dos Advogados do Brasil, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Teresina - PI, 30 de julho de 2013.

Lt U
JOAQUIM BASBOSA DE ALMEIDA METO

OAB/PI sob o n" 56/06 - B
Sócio administrador

MELSON NERY COSTA

OAB/PI sob o n' 172/96
- B

Sócio administrador

Iíl' '•

1  ' 'Sii

Testamunhas:

1") /

CPF: Ó 0< . 'ííSO • -l")
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASfl
SECÇÃO DO PIAUÍ

3^

,  fK

CERTIDÃO
Rifrr^"
ÍKaici.Si. •;

t-aftnocia
?9A,íyi50:pf?

5 .„_áwíii^
JüítfífAíS?

A Secretaria da 1' Câmara da C^dem dos Advogado?
Brasil - Scoçâo do Estado do Piaut revendo seus registros c demais
papéis, CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que corista
registrado no livro "B" de Registro de Sociedade, às fls.l 7v, 1 y, 1 t«lv. 9ie
a Sccieda4e "^ALMEIDA & COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS "
do seguinte teor TERMO DE CONTltATO DE CONSTITUIÇÃO DA
SOCIEDADE aVIL "ALMEIDA & CQSTA - ADVOGATíOS
ASSOCIADOS", JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIT^A ' NliTO
brasileiro, casado, residente nesta cidade, advogado, inscrito na CLABT'*!
sob o n® 56/86-B e NELSON NERY COSTA, brasileiro, casudo.
residente nesta cidade, advogado inscrito na OAB/PI sob o n® 1 7?A0< l-B.
pelo presente instrumento particular de contrato i*esoIvem constituir,
'^mo constituída têm, uma sociedade civil de prestação de sen-ít?or.
advocatícios, nos teimes da Lei n® 8.906, de 04 de julho dc 1994
(Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil"), artigos 15 a 17, :i qíu;] sb

rrgerá pela citada lei, pelas disposições emanadas do Conselho l-cdsnat
da Ordem dos Advogados do Brasil e da Seccional do Estado do Piauí, j
pelo presente contrato que deverá ,ser aprovado pelos seus sójicís
int^rantes, regcndo-se pelas condições e cláusulas seguintes: Cláusula
Primeira - A sociedade fioncionará sob a denominação dc "'ALisÃELD A &
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS" da qual só pode seu mado em
negócios c serviços da Sociedade. Cláusula Segunda - A 5k.-)ciedade terá
oomo sede e for»"» a cidade de Teresina, Capital do Estado do Pia\ií,' á Rl«



Âlvarc/i^endea, n" 2075/ Centro, podendo a critérios da Dli-etoria. cria^
fnanter escritórios, em qualquer parte do tcrritoria] nacional. Clãu.sute'
Terceira - A sociedade será por tempo indeterminado e tem como
Dbjetivos a colaboração recíproca dos seus membros nos trabaUiV
pro^io^ da advocacia, à distribuição satísfetória dos^ resuJtaJos
patrimoniais auferidos e a disciplina do expediente intcmo, c exíemo.
CJánsoia Quarta - A sociedade terá como administradores um Dii-etir-
Executivo e um Diretor-Jurídioo, eleitos bicnalmentc, dentre os
mégrantes da Sociedade, cabendo a estes sua representação iudicial e
:xtrhjudicial. Cláusula Quinta - A competência do Diretor-Exeoutivp e
. do Diretor-Jurídioo serão definidas em Regimento interno. Cláusula-
íeita - O Capital social de RSl 0.000,00(dez mil reais) divididos cm-
00(ccia) quotas no >mlor de R$100,00(cCTn reais) assim distribuídos,
:55.000,C)0Ccmco mil reais) representada por 50 ootas de TOAQUINdi:
■^JBOSA DE ALMEIDA NETO c RS5.000,00(cinco mil rea s)^
prcsentados por 50(oinqücnta) quotas de NELSON NERY COSTA
láiisola Sétima - Todos os contratos para a prestação de sctvíçdí^
•ofissionais celebrados pelos advogados integrantes da socicdavle,
íverão contar, obrigatoriamente, o nome da sociedade. Cláu.<>iila
itava - Os honorários contratados por qualquer dos sócios integrariies
jTistituirfio receita da sociedade, dcycndo a sua distribuição ser tcita da
^uinte forma: 5%(cinco por cento) serão destinados ao Fundo de
aerva 40%(QLiarcnta por cento) serão destinados ao Fundo de
áüuíenção c Custeio Administrativo. 55%(Cinqücnta e oinoo por
nt:>) serão rateados com os advogados que prestarem os serviços j
ofissionais, na proporção de sua prestação. Parágrafo Único - aj
rcela destinada ao Fimdo de Manutenção e Custeio Administrativo;

ser modificada, por deliberação comum dos sócios, Cláusp.laJ
tna i O patrimônio da sociedade será constituído dos seguintes: I - Do'i
ndo' de Reserva; H - dos bens que a sociedade venha a adquiris a"
alquer título; HI - doa bens que cada sócio resolver incorporar ao .feu -.
rimônio, mediante prévia avaliação, aceita por deliberação comum tios .
lios." Cláusula Décima - O exercício social da Sociedírde
responderá ao ano civil, devendo esta proceder, anualmente, a tuo
lanÇo Gerai dos seus resultados a' 31 de dezembro do exercício,
•endo, para tanto, manter escrita contábil regular. Cláusula Décima
Doelra - A Sociedade poderá associar-se a outros advogados para

'scTiva.
Hh-iik. _j.v

«íü íííè
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ESTADO DO MARANHÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS-IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI N" 1.3S8/I3
C.N.P.J: (M. !') 00.393.005/0001-21.

Pedreiras - MA, 07 de julho de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Selor dc Contabilidade

Objeto: Contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre
a Compensação Previdenciária - COMPREV, confonne Normatização na Lei Federal 9.796/99 e-,!.
Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP, valor total I
de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). Solicito informar sobre a existência de Dotação \
Orçamentária e Impacto financeiro para procedermos com a continuidade do processo de contratação, J
conforme solicitações constantes dos autos.

Atenciosamente, i

We^l^^mo da Silva
Presidente do Insttâí^wunicipal de Previdência

de Pedreiras- IMPP

RECEBIDO EM:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N' 06.184.253/0001-49

Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP

NESTA

Conforme solicitação do Presidente do Instituto de Previdência, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para o Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para
levantamento de valores sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme

Normatização na Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal 3.122/99 atendendo ao Instituto

Municipal de Previdência do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun. De Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de julho de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Brafriz Ffanc^Siiva Viana
Contadtím

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria 0^^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65,725-000



ESTADO DO MARANHÃO • '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

r  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO ^
3  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO T -l' -g ■

Declaro, conforme o inciso I e § I® artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n®1521/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório para o Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento

de valores sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme Normatização na

Lei Federa! 9.796/99 e Decreto Federal 3.122/99 atendendo ao Instituto Municipal de
Previdência do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun. De Previdência de Pedreiras

PROJETO/ATIVIDADE; 09 272 0019 2.127 Gestão do Instituto de Previdência Própria

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 840.000,00

Fonte de Recursos: 180011II00 - Recurso do RPPS - Prevideociário Executivo

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 840.000,00

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,6471%

Orçamento do Instituto Municipal de Previdência: RS 14.092.400,00

Impacto Orçamentário: 5,9606%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçaraentário-
fínanceiro é de 0,6471% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Instituto
Municipal de Previdência Corresponde a 5,9606%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE JULHO DE 2022.

Atenciosamente. /

Francisca Bcafriz Frtóco Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO ''
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEIN" US8/13
C.N.PJ: (M. F) 00.393.005/0001-21.

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Wescley Brito da Silva, no uso de minhas atribuições legais c em cumprimento às determinações do
inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto para
contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre a
Compensação Previdencíária- COMPREV, conforme Normatização na Lei Federal 9.796/99 e Decreto
Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun. De Previdência de Pedreiras.

PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Instituto de Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiras pessoas jurídicas

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 840.000,00
(oilocentos e quarenta mil reais).

Pedreiras - MA, 07 de julho de 2022

Wescleíwnw da Silva

Presidente deufi^^to de Previdência
de Pedidas- IMPP



ESTADO DO MARANHÃO ' -iM.
INSTITUTO MUNICIPALDE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP ~ ~

A VTARQUIA MUNICIPAL LEI N" I.358/I3
C.N.PJ: (M. F) 00.393.005/0001-21.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei
Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa contratação de
Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre a Compensação
Previdenciária - COMPREV, conforme Normatizaçào na Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal
3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará
os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 07 de julho de 2022

Wesclew

Presidente do

de P^

)^Silva
D de Previdência

s- IMPP
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•-1ESTADO DO MARANHAO ^

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA i\WMaPAL LEI 1.358/13
C.N.P.J: fM. F) 00.393.005/0001-21.

JUSTIFICATIVA ~

Por meio do presente, busca-se justificar o caráter de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, solicitando a contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para

levantamento de valores sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme Normatização na

Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de

Pedreiras- IMPP e a empresa/sociedade ALMEIDA <Sc COSTA AADVOGADOS ASSOCIADOS,

devidamente inscrita sob o CNPJ n° 01.442.338/0001-66, com sede à Avenida Rio Poty, n° 1.635,

Jóquei Clube Teresina, CEP. 64.049.410, Teresina/PI, em conformidade com o previsto no art. 25, II c/c

art. 13 ambos da Lei n® 8.666/93, pelos motivos a seguir delineados:

Considerando a necessidade de atender o Instituto de Previdência do município de

Pedreiras-MA e priorizar o interesse das discentes mediantes ações planejada, coordenada e com total

respaldo jurídico;

Considerando preliminarmente a importância da contratação dos referidos serviços,

mediante a necessidade precípua.

Considerando os serviços de compensação previdenciária por si só e complexo e

laborioso, exigindo precisão técnica, métodos e equipamentos adequados, pois são diversos os motivos

de indeferimento da compensação, necessitando estudos, definições, pesquisa, busca de documentos ns

arquivos Estado e outras providências.

Considerando planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e

imagens dos serviços aposentados ou pensionistas para o INSS;

Considerando catalogar as informações coletadas para orientação à formação de banco

de dados necessário a emissão dos requerimentos da compensação previdência exigidos pela legislação
federal;

Considerando que a inviabilidade de licitação ocorre diante da impossibilidade jurídica

ou técnica de competição, confígurando-se uma das hipóteses de excepcionalidade à regra de licitar

encartada no art. 2° da Lei n° 8.666/93;

Considerando que os serviços solicitados a serem prestados são aqueles previstos no art

25,11 c/c art. 13, V da Lei n° 8.666/93;

Considerando que o § 1^ do art. 25 da Lei de Licitações delimitou a questão da notória

especialização; z'
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Considerando que a empresa/sociedade ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS preenche TODOS os requisitos exigidos no inciso II e § 1® do art. 25 da Lei n°

8.666/93, restando patente o seiyiço de natureza .singular e notória especialização;

Considerando ainda que o preço contratual a ser pactuado encontra-se compatível com o

praticado no âmbito da Administração Pública, inexistindo falar em superfaturamento;

JUSTIFICA E SOLICITA, pelos motivos fáticos, jurídicos e probatórios acima

relacionados, a celebração do contrato por parle do Presidente do Instituto de Previdência Municipal,

através deste processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com total fundamento no art. 25, 11

c/cart. 13, V da Lei n® 8.666/93.

PEDREIRAS/MA, em 11 de julho de 2022.

WescÍOT Silva

Presidente do In^^o de Previdência
dUídáre^- IMPP
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO; Contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores
sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme Normalização na Lei Federal 9.796/99 e
Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP.

1. DA SINGULARIDADE DO OBJETO E ESSENCIALIDADE DA CONTRATAÇÃO

DIRETA

A Estrutura Administrativa do Instituto Municipal de Previdência conta com o setor

Jurídico, que embora composta por profíssíonal altamente capacitados, não possui jurista habilitado

com especialidade na área previdenciária, que dada sua complexidade não constitui atividade

corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras,

significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tem de ser desempenhada por quem possua

conhecimento técnico e específico no assunto, na respetiva área de atuação.

Assim, observa-se que os advogados nomeados desempenham papel de relevante

importância, nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades

desenvolvidas rotineiramente no âmbito.

Nesse sentido, a atuação de ura consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos

que o credencia ao pleno exercício da defesa estatal, cumpre satisfatoriamente a concretização dos

direitos fundamentais da sociedade, balizando os interesses conflitantes numa atuação proporcional do

direito.

Nesta linlia intelectiva, justifica-se a contratação direta, pois o processo licitatório jamais

terá o condâo de selecionar o profissional da advocacia mais recomendável para os interesses do

Instituto Municipal de Previdência de PEDREIRAS, posto que a notória especialização é verificada

através de desempenho anterior, estudos, publicações, organização, técnica, resultados de serviços

anteriores, sendo o trabalho essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação das

necessidades.

Por sua vez, o serviço singular é aquele ministrado por profissional que

comprovadamente demonstre, em trabalhos anteriores, a sua destacada habilidade técnica, que o



ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUNICIPAL LEIN°US8/13
C.N.PJ: (M. F) 00.393.Q05/OQOI-2l.

credencia pára o objeto do contrato. É dentro deste quadro que o Instituto Municipal de Previdência de

PEDREIRAS, tem a premente necessidade de CONTRATAR a empresa/sociedade ALMEIDA &

COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, haja vista a sua inequívoca especialização profissional,

conforme demonstra seu vasto acervo técnico.

2. DA EXECUCAO DO SERVIÇOS:

I - Orientar a preparação da base legal e revisão dos procedimentos necessários à adequação do

convênio de compensação previdência entre o Ente Federado e o MPS - Ministério da

Previdência Social;

II - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e imagens dos serviços

aposentados ou pensionistas para o INSS;

III - Examinar o potencial de reembolso financeiro, através da analise documental dos processos

de aposentadoria e pensões;

IV - Catalogar as informações coletadas para orientação à formação de banco de dados

necessário a emissão dos requerimentos da compensação previdência exigidos pela legislação

federal;

V - Assessorar e organizar e a apresentação dos processos de aposentaria nos moldes

determinados pelo Tribunal de Contas do Estado, visando o registro dos benefícios concedidos;

VI - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e imagens para o INSS;

VII - Planejar a metodologia a ser utilizada para a revisão e atualização dos processos;

VIII - Assessor o desenvolvimento de rotinas para o Gerenciamento, Controle dos valores a

serem reembolsados referentes ao Fluxo Atrasado, Fluxo Mensal (Pro-rata) e estoque, junto ao

MPS - Ministério da Previdência Social;

IX - Organizar sistemas de controle e suporte operacional para agilização do programa de

qualidade referente a aprovação das imagens digitalizadas e transferidas ao MPS - Ministério da
Previdência Social;

3. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO E INVIABILIDADE DE

COMPETIÇÃO - CRITÉRIOS DE ESCOLHA

Haja vista a necessidade de contratação de Serviço de Consultoria e Asscssoria Jurídica

para levantamento de valores sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme

Normatizaçâo na Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de

Previdência de Pedreiras- IMPP, buscou no mercado profissional capacitado e especializado, conforme

prova o acervo técnico em anexo.

Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória especialização

dos membros que compõem a sociedade de advogados, representando a melhor adequação para a
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prestação do serviço a ser contratado de acordo com a necessidade da administração pública. Ademais,

tratam-se de profissionais éticos, íntegros, salvos de condutas que o desprestigiem ou desabone-os,

pondo em questão a credibilidade e ética no trato da 'coisa pública', dando-se destaque ainda ao fator

confiança para a contratação e experiência anterior comprovada.

Não SC trata, nois, dc contratação dc profissional para execução de serviços

meramente rotineiros, mas nara disnor dc opinião técnica esnccíalízada sobre matérias de

competência.

Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de notória

especialização, associada ao ELEMENTO SUBJETIVO CONFIANÇA e talento, inexistindo

condições de licitar através de um julgamento objetivo, tratando-se, na verdade, de decisão

discricionária da administração pública, calcada nos elementos c requisitos objetivamente infonnados

neste ofício.

Ademais, o art. 34, IV da Lei Federal n" 8.906/94. veda ao advotzado angariar ou

captar causas, com ou sem intervenção dc terceiros. Discinlina idêntica é dada nclo art. T do

Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, que ainda cm seu art. 5". torna a

advocacia inconinatívcl com qualquer procedimento dc mcrcantili/ação. conforme entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, esposado na Ação n" 348-5/Santa Catarina.

4. DA COMPATIBILIDADE COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO E DO

QUANTITATIVO

Conforme disposição do art. 26, parágrafo único, 111 da Lei dc Licitações 8.666/93, as

situações de inexigibilidade elencadas no art. 25 serão instruídas com a justificativa do preço. Desta

feita, levando em consideração o serviço a ser prestado, a qualificação técnica do Contratado, bem como

à prática comum administrativa, tem-se como plenamente compatível o preço praticado.

Ainda neste esteio, o acervo de atestados de capacidade técnica é contrário a qualquer

hipótese de superfaturamento. Ao contrário, todos os Entes Contratantes são unânimes em recomendar

os serviços do escritório em comento.

De mais a mais, mediante consulta nos sítios oficiais de outros municipios, bem como da

própria Justiça Federal, verificou-se a compatibilidade do preço por ora proposto, com os praticados no

mercado. Assim, após pesquisa de preços no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração

Pública, procedimento permitido pelos Tribunal de Contas espalhados em lodo o Brasil, restou
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comprovado a compatibilidade do valor da proposta encaminhada por ALMEIDA & COSTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme tabela abaixo:

Unidade Valor Unít.
-  TT -j 1 *7 I ¥r -A Estimativa de Valor da

Descrição Unidade Valor Unit. . , . « .
Arrecadação Proposta

Serviço de Consultoria e Assessoria
lurídica para levantamento de
ifalores sobre a Compensação Serviços R$ 0,14 (quartoze R$6.000.000,00 R$ 840.000,00
Previdenciária - COMPREV, centavos) a cada (seis milhões de (oitocentos e
mnforme Normalização na Lei RS 1,00 (um real) reais) quarenta mil
Federal 9.796/99 e Decreto Federa) reais)
3.112/99 ^ ^

PREÇO GLOBAL TOTAL RS 6.000.000,00 RS 840.000,00

Destarte, cumpridas as exigências do art. 7°, § 2°, II c/c 8® capuí da Lei n° 8.666/93.

Logo, considerando os preços acima dispostos e a demanda do Município, tem-se a estimativa do preço

global para o período da contratação, no valor total de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais),

que somente será pago após cada emissão de ordem de serviço, bem como emissão de notas ficais e

certidões.

5. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Assinatura c termino da vigência do Contrato

VALOR TOTAL

íSíTT/nnwirr

RS 840.000,00

oitocentos e quarenta mil reais

6. DA INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA OS SERVIÇOS

Tendo em vista a resposta do Chefe do Setor Contábil, a dotação orçamentária que fará

face a presente despesa será a seguinte:

ORGÃO; 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA: 0229 Insl. Mun. De Previdência de Pedreiras.

PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Instituto de Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de terceiras pessoas jurídicas
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1. CONCLUSÃO

À vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referencia e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais
para a realização da Inexigibilidade.

Atenciosamente,

PEDREIRAS/MA, 11 de julho de 2022.

We^
Presidente doTní

de Pedr

tóto da^ilva
^..^Previdência
h- IMPP
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Eu, WescJey Brito da Silva, Presidente do Instituto Municipal de Previdência do município de
Pedreiras-MA, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação da empresa ALMEIDA
& COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita sob o CNPJ n° 01.442.338/0001-66,
com sede à Avenida Rio Poty, n° 1.635, Jóquei Clube Teresina, CEP. 64.049.410, Teresína/PI, para a
contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre a
Compensação Previdenciária- COMPREV, conforme Nonnatizaçâo na Lei Federal 9.796/99 e Decreto
Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP, com valor total de
RS 840.000,00 (oitocentos c quarenta mi! reais), conforme proposta apresentada e anexa ao processo na
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n° 001/2022. Atendendo os requisitos dos arí. 25, inciso II
da Lei n° 8.666/93.

Pedreiras - MA, 12 de julho de 2022

Wesd

Presiden^ <
de PrevicÉní

rito^da Silva
s^uto Municipal
pedreiras- IMPP
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MEMORANDO

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Pedreiras - MA, 12 de julho de 2022

Estamos encaminhamos a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo administrativo n°
0407002/2022, para Parecer Jurídico da Inexigibilidade n' 001/2022 que tem como objeto contratação
de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre a Compensação
Previdenciária - COMPREV, conforme Normatizaçâo na Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal
3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP, nos termos do parágrafo
único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Wescl

President^
de Prevldqm

rito da Silva

stitulo Municipal
íPedreiras- IMPP



ESTADO DO MARANHÃO [Ri;!),--—
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

A VTARQUIA MUSICIPAL LEI A'" L3S8/IS
C.N.P.J: (M F) 00.393.005/0001-21.

MINUTA DO CONTRA TO N'_m22

Processo Administralivo n® 04070002/2022

Inexigibilidade n° /2022

Pelo preseme Termo Je Contrato de Prestação de Serviços, regido
pela Lei Federal n. ° 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si
celebram o Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras-MA.
pessoa jurídica, inscrito sob o CNPJ n" 00.393.005/0001-21, com
endereço à Rua Manoel Trindade, n" I45-A, Goiabal, CEP.:
65.725-00(>. Pedreiras/MA. representado pelo Presidente bístituto
Municipal de Previdência, o Sr. Wescíey Brito da Silva, brasileiro,
casado, portadora do CPF n" 912.970.6Ü3-34. doravante
denominado CONTR/l TANTE e a sociedade uniprofissional
XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sociedade
simples, inscrita no CNPJ sob o n." xxxx.rxrxc.xrx.v. com sede à
xvxxxcxr.v.xx.u:x n" xtxxxx, xcxrx CEP.: xíxxtxcrx,

xxxxxdor/xxxxxxx, neste ato xxxxxxx.xxxxx.xxxx.kx.xxx, brasileiro,

casado, regularmente in.scrito na OAB/BA sob o n°xxxxxxxxxxxxxx,
com base na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de J993. celebram o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

O Instituto Municipal de Previdência dc Pedreiras-MA, pessoa jurídica, inscrito sob o CNPJ n®
00.393.005/0001-21, com endereço à Rua Manoel Trindade, n® 145-A, Goiabal, CEP.: 65.725-000,
Pedreiras/MA, representado pelo Presidente Instituto Municipal de Previdência, o Sr. Wcscley Brito
da Silva, brasileiro, casado, portadora do CPF n® 912.970.6Ü3-34, doravante denominado
CONTRATANTE e a sociedade uniprofissional xxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito
privado, sociedade simples, inscrita no CNPJ sob o n.® xxxxxx.xxx.\xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP.: xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu
sócio, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, regularmente inscrito na OAB/BA sob
0 n® XXX.XXXXXXX.XXXXXXX, doravante CONTRATADO, amparada pelas promoções integrantes do
Processo Administrativo n° 0407002/2022, Inexigibilidade dc Licitação n.® 001/2022, resolvem
celebrar o presente contrato de prestação de serviços regido pelo art. 25 II, c/c art. 13, inciso III da Lei
Federal n° 8.666/93 e conrorme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre a
Compensação Previdenciária - COMPREV, conforme Normatização na Lei Federal 9.796/99 e Decreto
Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMP.

Sendo os serviços executados conforme Abaixo:

1 - Orientar a preparação da base legal e revisão dos procedimentos necessários à adequação do

convênio de compensação previdência entre o Ente Federado e o MPS - Ministério da Previdência
Social;
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n - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e imagens dos serviços
aposentados ou pensionistas para o INSS;
III - Examinar o potencial de reembolso financeiro, através da analise documental dos processos de
aposentadoria e pensões;
IV - Catalogar as informações coletadas para orientação à formação de banco de dados necessário a
emissão dos requerimentos da compensação previdência exigidos pela legislação federal;
V - Assessorar e organizar e a apresentação dos processos de aposentaria nos moldes determinados pelo
Tribunal de Contas do Estado, visando o registro dos benefícios concedidos;
VI - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e imagens para o INSS;
VII - Planejar a metodologia a ser utilizada para a revisão e atualização dos processos;
VIH - Assessor o desenvolvimento de rotinas para o Gerenciamento, Controle dos valores a serem
reembolsados referentes ao Fluxo Atrasado, Fluxo Mensal (Pro-rata) c estoque, junto ao MPS -
Ministério da Previdência Social;
IX - Organizar sistemas de controle e suporte operacional para agilização do programa de qualidade
referente a aprovação das imagens digitalizadas e transferidas ao MPS - Ministério da Previdência
Social;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O valor do presente contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), a serem pagos em parcelas
conforme arrecadação obtidas da execução dos serviços assegurados na proposta encaminhada pela
Contratada e pactuados por este instrumento, conforme tabela abaixo:

_  . . Estimativa de ValordaD U
Valor da

escrição nidade Valor Unit.

Serviço de Consultoria e Assessoria
luridica para levantamento de
valores sobre a Compensação Serviços
Previdenciária - COMPREV,
:onforme Normatização na Lei
Federal 9.796/99 e Decreto Federal
3.112/99 ^

PREÇO GLOBAL TOTAL

R$ 0,00 (xxxxxx
R$ 0,00 (xxx)

Arrecadação

R$ 0,00
(xxxxxxx)

RS xxxxxxx

Proposta

RS 0,000 (xxxxx)

RS xxxxxxx

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima descrito, que
deverá ser creditado na conta corrente do CONTRATADO sob o n° xxxxxxxxxxx. Agência

xxxxxxxx BANCO xxxxxxxxx, dando tudo nor bom fi rme c valioso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3-1. A contratada ficará sujeita as seguintes condições;

a) Dar prioridade a Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP de PEDREIRAS/MA,
para as solicitações dos serviços contratados.

b) A cumprir fielmente os prazos processuais respectivos
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c) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1.0 prazo do presente contrato é de de xxxx de 2022 a de xxxxxxxxx de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia dez do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, consoante cláusula 1®, observando;

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes Certidões Negativas:

de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita Estadual, Municipal e Federal, e ainda a

de Concordata e Falência.

b) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção

monetária.

CLÁUSULA SEXTA - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

6.1. O valor deste contrato poderá ler alteração da vigência contratual, nos termos do an. 57 dá Lei n®

8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação orçamentária,

constante do e.xercício de 2022, a saber:

ORGÀO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun. De Previdência de Pedreiras.

PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Instituto de Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiras pessoas jurídicas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS

8.1. A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora contratados e, também, pelo

recolhimento de impostos, taxas e seguros, e. principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos
mesmos.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 72 (setenta c duas) horas,

sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo

de outras medidas que porventura poderão ser tomadas.

PARÁGRAFO 1° ■ A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras
sanções previstas na Lei 8.666/93.
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PARAGRAFO 2° - A inexecuçâo total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes
penalidades:

I - Pela inexecuçâo total e/ou parcial;

a) Advertência;

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos.

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção

com base na letra anterior.

9.2. As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações cumulativas serão

regidas pelo artigo 87, parágrafo 2®. e 3°, da Lei Federal n®. 8.666/93.

9.3. Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente utilizando-se o

índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres do Município de

PEDREIRAS, dentro de 03 (ü-ês) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento

oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

10.1 - A inexecuçâo total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão observada, para tanto, à

disposição da sessão V da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
11.1.0 presente contrato está vinculado ao processo de Inexigibilidade n®. _ /2Q22.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
12.1 - O presente contrato está regulado pela Lei n® 8.666/93, e, alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a publicidade de forma resumida do
presente contrato na impressa oficial nos prazos estabelecidos em Lei.

13.2. O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços ora pactuados no valor e no

prazo estabelecido neste contrato;

13.3 O Contratante se obriga neste ato a seguir as orientações técnicas da Contratada e fornecer todas as

informações e documentos solicitados, respeitando, para tanto, os prazos estabelecidos;
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13.4 O Contratante se obriga a participar previamente a Contratada de todas as decisões que envolver as

ações administrativas e judiciais que fazem parte do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Apenas após infonnaçâo e autorização da contratada poderá a CONTRATANTE executar decisões

concernentes ao objeto do contrato

14.2. Após o devido processo legal, se ficar comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por

parte da Contratada será de sua responsabilidade indenizar os danos causados.

14.3. Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos,

em decorrência da execução do contrato.

14.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas c previdenciários, fiscais e comerciais que

poderão resultar da execução do contrato.

14.5. A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços objeto do contrato.

14.6. A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação.
14.7. Deverá manter a CONTRATADA ciente quanto aos atos processimis nas ações que compreendem

o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

15.1. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas todas
de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemimhas, a tudo, presentes.

PEDREIRAS/MA, _:de.iuUlo20^.

Wescley Brito da Silva
Presidente do Instituto Municipal
de Previdência de Pedreiras- IMPP

xxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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PARECER

Assunto: Da Contratação Direta de Serviços Jurídicos por Municípios

Ementa: CONTRATAÇÃO. INEXIGIBILIDADE.

LICITAÇÃO. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.

1. A jurisprudência dos tribunais superiores permite a contratação de

advogado por município, desde que atendidos os requisitos dos arts.

13 e 25,11, da Lei n. 8.666/93.

2. Os requisitos estabelecidos pelo STF no Inquérito 3074 são os

seguintes: I) necessidade de procedimento administrativo formal; 2)

notória especialização do profissional a ser contratado; 3) natureza

singular do serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação do

serviço pelos integrantes do Poder Público e; 5) prática de preço de

mercado para o serviço.

I. Fundamentação jurídica.

O art. 37, XXI, da Constituição Federal prevê que a contratação de obras e serviços por parte da

Administração Pública será realizada mediante licitação na qual se assegure Igualdade de condições aos

participantes, ressalvados os casos especificados na legislação.

A norma constitucional, portanto, prevê a licitação como regra de contratação pública, mas

autoriza que a lei federal discipline hipóteses em que a licitação é dispensável ou inexigível.

Para regulamentar a previsão constitucional, a Lei 8.666/93, em seu art. 25, elenca hipóteses

em que o certame é considerado inexigível, diante da inviabilidade de competição.

A contratação de serviços advocatícios pela Administração Pública sem a exigência de licitação

é possível quando preenchido os requisitos do artigo 25, II, da Lei 8.666/93. Esse dispositivo faz

referência à contratação de profissionais de notória especialização para a execução de serviços técnicos

profissionais especializados, referidos no art. 13 da mesma norma.
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Esse dispositivo traz expressamente a elaboração de parecercs c o patrocínio ou defesa de

causas judiciais ou administrativas como serviços que podem ser enquadrados na hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, II, da Lei n. 8.666/93.

A partir desse quadro normativo, a doutrina e ajurisprudência consagraram o entendimento de

que são duas as justificativas que podem fundamentar a inexigibilidade de licitar: (I) a peculiaridade dos

próprios serviços, quando sejam marcados por considerável relevância e complexidade; e (II) a falta de

parâmetros para estruturar a concorrência entre diferentes prestadores especializados.

A inviabilidade da concorrência é aferida mediante os seguintes requisitos; 1) necessidade de

procedimento administrativo formal; 2) notória especialização do profissional a ser conü-atado; 3)

natureza singular do serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação do serviço pelos integrantes

do Poder Público e; 5) prática de preço de mercado para o serviço.

O primeiro requisito se refere à validade dos atos administrativo, porquanto qualquer

contratação do poder público deve ser precedida de processo administrativo, nos termos do artigo 26 da

Lei 8.666/93.

O segundo, notória especialização, é expresso no artigo 25, 11, da Lei 8.666/93, não havendo

dúvidas na jurisprudência ou doutrina sobre a imprescindibilidade deste requisito. Para se demonstrar

que a especialização do contratado é notória, deve-se comprovar por meio de elementos objetivos, tais

como, documentos comprobatórios da formação acadêmica do profissional, publicação de obras,

experiência em processos semelhantes, além de outros meios públicos e reconhecidos por terceiros.

O terceiro requisito, natureza singular, significa dizer que o serviço objeto do contrato deve ser

singular e que singularidade do serviço não se confunde com unícidade dc profissional anto. Assim,

para preencher esse requisito, deve-se estar presente característica própria do serviço que fundamente a

contratação de um profissional dotado de determinada característica, em detrimento de outros

profissionais. Nesse ponto, importante consignar que não basta o profissional possuir notória

especialização, ele deve ter a "confiança" da administração para os serviços especializados, ainda que

este seja um requisito subjetivo, conforme entendimento do egrégio STF.

Neste passo, constata-se que a própria sociedade de advogados a ser contratada, bem como os

profissionais que a integram foram responsáveis pelo ajuizamento de uma ação em prol desta

Municipalidade, ainda que em outra gestão, sendo inquestionavelmente os mais aptos e capacitados à

manutenção desta demanda jurídica, além do ajuizamento outras aptas ao cumprimento do objeto.
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O quarto reqmsUo, incapacidade de prestação o serviço pelo quadro próprio de funcionários,

refere-se a situações que fogem à rotina e capacidade do órgão. Ou seja, verifica-se presente pela

deficiência de estrutura e/ou pela especificidade e relevância da matéria discutida (o advogado

especialista contratado especificamente para determinado processo dispensará atenção direta àquela

demanda de maior relevância).

Por fim, o último requisito, preço de mercado, deve ser verificado pela adequação do preço

cobrado pelo profissional ao preço de mercado, justificando-se seu valor, de acordo com o artigo 26, III

da Lei 8.666/93, ainda que o serviço prestado seja de alta relevância e complexidade.

Desta forma, presentes os requisitos na forma acima explanada, a contratação de serviços

advocatícios na forma direta é plenamente possível e constitucional, sendo este o entendimento pacífico

das Cortes de Justiça de nosso país.

A decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, foi

assim ementada:

EMENTA: IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE LICITAÇÃO.

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA

CAUSA. A contratação direta de escritório de advocacia, sem licitação, deve observar os

seguintes parâmetros: a) existência de procedimento administrativo formal; b) notória

especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d) demonstração da inadequação

da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço compatível

com o praticado pelo mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia,

deve ser considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento básico do

Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso concreto. Atendimento dos demais

pressupostos para a conuataçâo direta. Denúncia rejeitada por falta de justa causa. (Inq

3074, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26/08/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG 02-10-2014 PUBLIC 03-10-2014)

Ainda, em outro julgado do STF, o entendimento acima se consolidou a partir de votos

proferidos pelo Ministro Eros Grau. No julgamento do RE n® 466.705/SP (Relator Ministro Sepúlveda

Pertence), o então Ministro votou no sentido de que a licitação para contratação de serviços advocatícios
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é inexigível porque envolve uma avaliação subjetiva, decorrente do grau de confiança que a

Administração deposita no contratado.'

Posteriormente, o Ministro Eros Grau aprofundou o tratamento da questão no julgamento da

AP n° 348/SC^, da qual foi Relator. O acórdão consignou o seguinte:

"O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao

elemento subjetivo confiança. Há. no caso concreto, requisitos suf cientes para o seu

enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de

inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados po.ssuem notória especialização,

comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração.^'

Nesta baila, o egrégio Superior Tribunal de Justiça também já teve a oportunidade de se

manifestar sobre o tema em inúmeras ocasiões, sendo que a jurisprudência mais recente desta Corte

segue os ditames do egrégio STF colacionados acima.^

No mesmo sentido, segue o Tribunal de Contas da União, que admite a contratação de serviços

advocatícios sem a necessidade de licitação prévia, desde que preenchido o requisito de singularidade e

do serviço e especialização do profissional contratado. Para isso, o TCU alterou a redação da Súmula

39, que passou a refletir o entendimento da Corte de Contas da União cm consonância com o

entendimento do egrégio STF, com a seguinte redação:

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas

ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de

subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes

ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/1993".

' RE n" 466.705/SP, Rei. Min. Scpúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ, 28 abr. 2006, pp-00023,
ement vol-02230-02, pp-01072. RTJ, vol-00201-01, pp-00376. LEXSTF. v. 28, n. 329. 2006, p. 288-298.
^ AP n" 348/ SC. Relator Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, Julgado em 15.12.2006, DJc-072, divulg 02.08.2007, public
03.08.2007, DJ.03 aga. 2007, pp-00030, cment vol-02283-01, pp-00058. LEXSTF. v. 29. n. 344. 2007, p. 305-322.
^ RESP I.I92.332/RS - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V
DO CPC. ART. 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E
25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO
ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL. DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE
PtJBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. /
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Corroborando o enlendimenlo acima e buscando sanar por vez a dúvida do tema aqui discutido,

o Conselho Federal Ordem dos Advogados do Brasil ajuizou, no Supremo Tribunal Federai (STF), a

Ação Declaratòria de Constitucionalidade (ADC) 45, para que a Suprema Corte declare que sâo

eonstitucionais os dispositivos da Lei n° 8.666/93 que permitem a contratação de advogados por entes

públicos pela modalidade de inexigibilidade de licitação.

Nessa ação, o Conselho Federal da OAB deixa claro que a previsão de inexigibilidade de

* procedimento Ucitalório apHca-se aos serviços advocatícios era virtude de se enquadrarem como serviço

técnico especializado, cuja singularidade, tecnicidade e capacidade do profissional tomam inviável a

realização de licitação. A ADC-45 encontra-se sob a relatoria do Ministro Roberto Barroso e ainda está

pendente de julgamento.

11. Conclusão

Ante o exposto, preenchidos os seguintes requisitos: 1) necessidade de procedimento

administrativo formal; 2) notória especialização do profissional a ser contratado; 3) natureza singular do

serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público e;

5) prática de preço de mercado para o serviço, ante a inviabilidade de realização de licitação, a

contratação de serviços advocatícios na forma direta, sem licitação antecedente, é plenamente possível e

legalmente amparada.

E o parecer, SMJ.

Pedreiras/MA. 13 de Julho de 2022.

sòtfae medcirSrí

Assessor Jurídico
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras-MA, tomando-
s

o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e legais

efeitos, com a declaração de inexigibiiidadc constante do presente processo que tem o objeto a

Contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica para levantamento de valores sobre a

Compensação Previdenciária- COMPREV, conforme Normalização na Lei Federal 9.796/99 e Decreto

Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMP, para autorizar a

contratação da empresa/sociedade ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

devidamente inscrita sob o CNPJ n° 01.442.338/0001-66, pelo valor de 840.000,00 (oitocentos e

quarenta mil reais), na forma do art.l3, III e V e 25, II da Lei n" 8.666/93, com fulcro nas disposições

do art. 57, II da Lei n. 8.666/93.

PEDREIRAS/MA, 14 de julho dc 2022.

WerclH^Mí^a Silva
Presideiuê.do^íí^uto Municipal
de Previdência de í^drciras- IMPP
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTIUTO

2.1. O Inslilulo Municipal tic Previdôncla de Pedrciras-MA, convoca a empresa ALMEIDA 3e
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, dcvidamcnic inscrita sob o CNPJ n" 01.442.338/0001-66,

objetivando a Contratação dc serviço dc consultoria e assessoria Juridica de ge.stâo ao Inslilulo
Municipal de Previdência dc Pcdreiras-M.A., para a.ssinaiura do contrato da íncxiglbilldadc dc

Licitação n° 001/2022*.

Cumpre - nos infonnnr que a dcsatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que dc momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranbâo. 15 dc julho dc 2022.

A'cscf&;^Iíto da Silva
PrcsiacmtrtTo Insiiiuio Municipal
dc Prcvidènciu dc Pedreiras- IMPP

Recebi em: ̂  ^ ^ ̂  .

Nomecomoto l/trtUA/ 0.3 V\ v

CPFn":
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Prefeitura Municipal de Tercsina
Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCATJZACÃO E
FUNCIONAMENTO

!i>--
REDESIMPIES

VALIDADE; 31/12/2022

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFF/CNPJ
072444-0 01.442.338/0001-66

NÚMERO CONTROLE:
0001069/22-33

DATA ABERTURA

03/05/2006

RAZÃO SOCIAL
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

NOME FANTASIA

LOCALl^ÇÃO
rúà"rio POTÍVióSS
BAIRRO FÁTIMA
TERESINA/PI - CEP: 64049-410

ATIVIDADE(S)
69Í1-7701-SÈRVICOS ADVOCATICIOS

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima cicncadas c firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para runcionomenlo c exercício das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso c ocupação do solo, as atividades dotnicilbrcs c
restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade c dc segurança sanitária, ambiental c dc prevenção contra
incêndio c pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento u estes requisitos nciirretará a suspensão c a
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.
RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO DEPENDE
DA MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E
DO ATESTADO DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Emitido em: 05/01/2022

Cádito AulcnHcidadc: 884D6453FE54A8A8 N* Via: 2

^  C«t4wiiv
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALMEIDA & COSTA-ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 01.442.33810001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 da outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradona-Geral da Fazenda
Nacionai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:32 do dia 02/03/2022 <hora e data de Brasíiía>.

Válida até 29/06/2022.

Código de controle da certidão: 2B78.5S14.0FAE.61A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.442.338/0001-66
Razao ALMBDA E COSTA ADVOGADOS ASSOOADCS

Social:

Endereço: av rio poti i635 / fatima / teresina / pi / 64049-4io

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/06/2022 a 18/07/2022

Certificação Número: 2022061903090946921010

Informação obtida em 30/06/2022 11:23:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

30/06/2022 11:23
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PODER JUDICIÁRIO " '

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALMEIDA & COSTA-ADVOGADOS ASSOCIADOS {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.442.338/0001-66

Certidão n°: 18150647/2022

Expedição: 07/06/2022, às 11:08:40

Validade: 04/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALMEIDA & COSTA-ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.442.338/0001-66, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http :././www. ts t. jus . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSúviã^s e cndtSsst.Jus.bv
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%>FS^if ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

^  . COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERnDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 163.001/22-65

CPF/CNPJ: 01.442.338/0001-66

Contribuinte: ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos víncendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e arl. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever era Divida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n®
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 09:05:24 h, do dia 16/05/2022.

Validade: 14/08/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.teresina.Di.Eov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código aucenücidade: BADFB87DD2CD69FA

N"VU: 1



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARU DA FAZENDA

PfocQ.lfíACtw/ZSZ.

Ri-rb

razAo social

**********

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

a"2205160144233800016601

BAIRRO OU DISTRITO

CPF/CNPJ (N")

1.442338/0001-66

INSCRIÇÃO ESTADUAL

leiticieieitieltitit

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
nSCAL REGULAR-

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/05/2022, AS 09:30:40

VÁLIDA ATÉ 15/07/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALfD/VDE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
http;//webas.scfaz.pi.gov.br/cLTtldaoDft-wcb

Chave para Autenticação: 9CE9-49A3-2CC2-7168-1ADD-568E-6256-A0B3



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORU GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

n** 220601442338000166

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n" 01''2015)

IDENTIFICAÇÃO DO{A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

*ilr***4rilr;lrilrVr*************************** *************

NOME/RAZÃO SOCIAL

************************************************************

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever c cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) intcressado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Gerai
do Estado do Piauí, verífíqueí nada existir cm nome do(a) requerente acima identíncado(a) até a presente data c horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/06/2022, ÀS 11:20:29

VÁLIDA ATÉ 05/09/2022

^^STE DOCUMENTO NAD TERÁ VAI-IDADE AMES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE hnp://wtb»i.tcf*z.pl.6ov,br/cprtlil«onfl-web

Chave para Autenticação: EDA2-2908-2EOC-BC17-4A6B-60B2-4B48-E765
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ALMEIDA & COSTA-ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 01.442.338/0001-66

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ALMEIDA & COSTA-
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 01.442.338/0001-66, figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 10h54min08 do dia 07/07/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das infonnaçSes aqui prestadas podem ser continrtadas no sítio httDs://contas.tcu.Qov.br/cBrtídao

/Web/Cartidao/NadaConsta/verificaCertldao.íaces

Código de controle da certidão: 96C8.9W76.BDU5.96P6

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

07/07/2022 10:54
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ESTADO DO MARANHÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE i'REVlDENC!A DE PEDREIR/\S- IMPP

AUTfiRQVIA MVmaPAl. Ll-Í y U58/t.Í
C.N.PJ: (M. F) {iOJ93.immQI-2l.

COmRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS 20220643/2022

Processo Administrativo 1)407002/2022

ine.\i|;íl)ilídaüc 001/2022

Peto prcivUc Temo de Coniruio de PrcsUi<;ào de Serviços', regido
pela Lei Federa! n." «S. 666/93 e alterações' posteriores, ipie entre si
celebram o Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras-MA.
pessoa jurídica, inscrito .sob o CNPJ n" 00.393.00S/0()OÍ-2I. com
endereço à Rua .Manoel Trindade, n" 145-A, Goiabal. CEP.:
65.725-000. Pedrcira-tAMA. representado pelo Pre.HÍdente Instliiiio
Municipal de Previdência, o Sr. iyescley Brito da Silva, brasileiro,
casado, portadora do CPF n" 912.970.603-34. doravante
denominado COA'77í.'J TAhTE t* a sociedade uniprofi^sional
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

devidamente Inscrita sob o CNPJ n" 01.442.338/0001-66, com .sede

à Avenida Rio Polv, n" 1.635. Jóquei Clube Tercsina, CEP.
64.049.410, Teresiná/Pl. neste ato NELSON NERY COSTA,
brasileiro, portador CPF Í38.632.S23-53. regularmente />7.vcr/7o na
OAB/PI sob o n" 172/96-B. com ba.se na Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993. celebram o presente Contrato^ mediante as
cláusulas e condições .seguintes:

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Federal n." 8.666/93 e
alterações posWriore.s, que entre si celebram o Instituto Municipal dc Previdência dc Pcdrcirn.s-MA.
pessoa jurídica, inscrito sob o CNPJ n" 00.393.005/0001-21. com endereço à Rua Manoel Trindade, n"
I45-A, Goiabal, CEP.: 65.725-000. Pedrcirus/M.A. representado pelo Presidente Instituto Municipal de
Previdência, o Sr. Wcscicy Brito da Silva, brasileiro, castado, portadora do CPF n" 912.970.603-34
doravante denominado CONTRATANTE c a sociedade uniprollssional ALMEIDA & CO.STA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita sob o CNPJ n" 01.442.338/0001-66, com sede n
Avenida Rio Poty. n" 1.635. Jóquei Clube Teresina, CEP. 64,049.410, Tercsina/PI, neste ato NELSON
NERY COSTA, brasileiro, portador CPF 138.632,823-53. regulanncnic inscrito na OAB/Pl sob o n"
172/96-B, doravante CONTRATADO, amparada pelas promoções integrantes do Proccs.so
Administrativo 0407002/2022, lucxlgibilidadc dc Licitação n." 001/2022. resolvcin celebrar 0(^
presente contrato dc prestação de sei^viços regido pelo art. 25 íl, c/c art. 13, inciso III da Lei Federal n°
8.666/93 e conforme as cl/iusulos e condições seguintes:



PEDRElRASíMA

Proc. ri\ni^202 ̂

ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DF, PEDREIRAS-IMIM'

AUTARQUIA MUNICIPAL LEI A" I.SSU/IX
C.N.PJ: (M F) QO.m.(W5mwU-2l.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Conlraiação dc Scn'iço dc Consultoria e Assessoria .luridica para icvantnnienlo dc valores sobre a

Compensação Prcvidenciárta - COMPRHV. conforme Nonnali/.iiçrio na Lcl Federal 9.796/99 c Decreto
Federai 3.1 12/99. atendendo Instituto Municipal dc Previdência dc Pcdrcinis- IMP.

Sendo os serviços cxcciiiudos conlbmic Abaixo:

I - Orientar a preparação da base legal e revisão dos procedimentos necessários à adequação do

convênio de compensação previdência enlrc o Ente Federado c o .MPS - Ministério da Previdência

Social;

II - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência de dados e imagens dos scr\'iços

aposentados ou pensionistas para o INSS;

III - Examinar o potencial do reembolso llnancciro, através da analise documental dos processos de
aposentadoria c pensões;

IV — Catalogar as informações coletadas para orientação à formação dc banco de dados necessário a

emissão dos requerimentos du compensação previdência exigidos pela legislação federal:
V - Assessorar e organizar c d apresentação dos proces-sos dc aposentaria nos moldes determinados pelo

Tribuna! de Contas do Estado, visando o registro dos bencficios concedidos:

VI - Planejar a metodologia a ser utilizada para a transferência dc dados c imagens para o INSS;

VII - Planejar a metodologia a ser utilizada para a revisão e atualização dos processos;

VIII - Assessor o desenvolvimento de rotinas para o Gcretrciamcnto. Controle dos valores a serem

reembolsados referentes ao Flu.\o Atrasado, Fluxo Mensal (Pro-raia) e estoque, junto ao MPS -

Ministério da Previdência Social;

IX - Organizar .sistemas de controle e suporte operaciona] para agilização do programa de qualidade

referente u aprovação das imagens digitalizadas c transferidas ao MPS - Ministério da Previdência
Social;

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2,1. O valor estimado du presente contrato é de RS 840.01)0,ÜO (oítuecnius e quarenta mil reais), a

serem pagos em parcelas conforme aiTCcadaçào obtidas da execução dos scn.dços assegurados na
proposta encaminhada pela Contratada c pactuados por este instrumento, confonnc tabela abaixo;

Descrição Unidade Valor Unit.
Estimativa dc

Arrecadação

Serviço dc Consultoria c Assessoria
Jurídica para ievaniamcriio dc
valores sobre a Compensação Serviços
Previdcnciárta - COMPREV.

:onformc Normalização na Lei
Federal 9.796/99 e Decreto Federal

3.II2/99 I
PREGO GLOBAL TOTAL

R$ I.ÜO (um real) R$ 6.000.000.00
RS 0.14 (qimior/c (sei.s milhões

centavos) reais)

Valor da

Proposta

RS 840.000.00
(oilocenlüs mil

reais)

RS 6.()0().0l)0,f») I RS 840.000,00
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ESTADO DO MAUANHÂO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUr^IfíQUIA AfUmClPAl. LEI A" J.3S8/IJ
C.N.PJ: (M. F) 0Q..mAmsmiiI-2l.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE efctuiini » rmeamcnto no valor acima descrito, que
deverá ser crcditndo na conta corrctiic do CONTRATADO sob o n" 33.205-4. Agência 35n7»6.

BANCO do BRASIL» dando tudo nor bom firme c vidioso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1. A contralada ficará sujcila as seguintes condições:

d) Dar prioridade a Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras- IMPP de PEDREIRAS/MA,

para as solicitações dos serviços contratados,

c) A cumprir fielmente os prazos processuais respectivos
f) Manicr. durante toda a cxecuçáo do contrato, todas as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo do presente contrato c de 15 de julho de 2022 a 31 de dezembroO de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados mcdiamc a apresentação da nota fiscal, até o dia dez do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, consoante cláusula 1", observando:

c) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes Certidões Negativas:

de Débito: Previdcnciária, FGTS, Trabalhista. Receita Estadual, Municipal c Federal, c ainda a

de Concordata e Falência.

d) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência dc correção

monetária.

CLÁUSULA SEXTA-PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

6.1. O valor deste contrato poderá ter alteração da vigência contratual, nos tcnnos do art. 57 da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação orçamentária,
constante do cxcrcicio dc 2022, a saber:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA: 0229 Insl. Mun. De Previdência de Pedreiras. ^
PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Instituto dc Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Ouiros serviços de terceiras pessoas jurídicas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS



Swí
ESTADO DO MARANHÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

.•l/'T,l«eU/.l MUNICIPAL lEÍN^ IJ58/I3
C.N.PJ: (M. !■) a0J93M5/0ill)l-2l.

8.1. A Conlrainda rcsponsabili/ii-sc pciü prcslaçãn dos scr\<iços ora coniraiudos c, innibcm. pelo
rceolhlmeiuo de impostos, laxas c seguros, c, principalmente, no ciiníprtmenio dos prazos de entrega dos
mesmos.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 72 {setenta e duas) horas,
sujeitará a contnttada a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo
de outras medidas que porventura poderão ser tomadas.

PARÁGRAFO r - A multn a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outias
sanções previstas na Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO 2° - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes
penalidades:
l - Pela inexecução total e'ou parcial:

c) Advertência;
f) Muita de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contraio;
g) Suspensão temporária de participação em licitação c Impedimento de contraiar com a

Administração, com prazo não superior a 04 (quatro) ano.s.
ü) Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar eoin a Administração Pública, enquanto

perdurem os motivos deicnninanies da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuizos resiiliantes c depôs dc decorridos o prazo da sanção
com base na letra anterior.

9.2. As penalidades previstas na cláusula anterior são auiônoma.s c suas aplicações cumulativas scrâo
regidas pelo artigo 87, parágrafo 2". e 3°, da I.ei Federal n". 8.666/93.

9J. Os Valores das muitas aplicadas serào devidamente atualizados llnanceiramcnte uiiliztmdo-se o
Índice legal, confonnc legislação pertinente, até a daia do recolhimento nos cofres do Município dc
PEDREIRAS, dentro dc 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia dc recolhimento
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS CASOS DE RESCISÃO
lO.l • A inexecução loial ou parcial do Contraio ensejará .stm rescisão observada, para lanto. à
disposição da sessão V du Lei 8.666/93 e alicruções posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÀO AO PROCESSO ADMINIS TRATIVO
11.1. O presente contrato csiã vinculado ao processo dc Inexigíbilidadc n". üül/2022.



ESTADO DO MAUANIIÃO
INSTITUTO MUNIC1I'AL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS-IMPP

AUTARQUIA MÜMCIRAL LE!y USR/U
C.N.rJ: (Aí. Fj 00.39}.ímmí)l-2l.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
12.1 - O prcsemc coiUraio csiü regulado pela Lei n® 8.666/93. e, alterações posicriorcs.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIÍA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. O Contratante se obriga a tbmccer todos os dados para a publicidade de forma resumida do
presente contrato na impressa oficial nos prazos estabelecidos cm Lei.

13.2. O Contratante sc obriga neste ato a efetuar o pagamento dos serviços ora pactuados no valor c no
prazo estabelecido neste contrato;

13.3 O Contratanic sc obriga neste ato a seguir as orientações técnicas da Contratada e fornecer iodas as
infomiaçõcs c documentos solicitados, respeitando, para tanto, os prazos estabelecidos:

13.4 O Contratanle se obriga a participar previamente a Contratada de todas a.s decisões que envolver as
ações administrativas c judiciais que fazem parte do objelo;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Apenas após informação c autorização da contratada poderá a CONTRATANTE e.xccutíir decisões
concernentes ao objeto do contrato.

14.2. Após ü devido processo legal, sc ficar comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por
parte da Contratada será de sua responsabilidade indenizar os danos causados.

14.3. Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos,
em decorrência da execução do contrato.

14.4. A Contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas c prevídenciários, fiscais c comerciais que
poderão resultar da execução do contrato.

14.5. A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos scrviço.s objeto do contrato.

14.6. A Coritraiada c obrigada a inamer, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas cm licitação.

14.7. Deverá manter a CONTRATADA ciente qunjito aos atos processuais nas ações que compreendem
o objelo do presente conu-ato.
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ESTADO DO MADANIIÃO

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

A/UiVfc//'.ii uss/u

C.N.PJ. (M. F) 0(U<)3AI05m0l-2l.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

I5.L Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente coniraio. (ka elciio u roro da Comarca de

PEDREIRAS/MA.

E, por estarem assim justos e contratados, itssimim o presente contrato em duas vias datilografadas todas
de igual forma e teor. contratante e contraiadíL na presença de duas tesicmimiias, a tudo. presentes.

PEDREIRy\S/MA, 15 de julho 2D22.

Wc^cls^TJrito da Silva
Presidente do Insiiiuio Municipal
de Previdência de Pedreiras- IMPP

CONTRATANTE

llL ( >
ALMEIDA & COSTA AADVQGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n®01.442.338/0001-6f)

NELSON NERY COSTA

CPr 138.632.823-53

Sódu



ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS- IMPP

AUTARQUIA MUMCÍPAL LEI N" I.35S/13
C.N.PJ: (M. F) 00.393.005/0001-21.

EXTRATO DE CONTIUTO VINCULADO A INEXIGIBILIDADE N" 001/2022

CONTRATO N" 20220643/2022

CONTRATANTE: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras-MA, pessoa jurídica, inscrilo
sob o CNPJ n" 00.393.005/0001-21, com endereço à Rua Manoel Trindade, n° 145-A, Goiabal, CEP.:
65.725-000, Pcdreiras/MA, representado pelo Presidente Instituto Municipal de Previdência, o Sr.
Wescley Brito da Silva, brasileiro, casado, portadora do CPF n° 912.970.603-34 - CONTRATADO:
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita sob o CNPJ n"

01.442.338/0001-66, com sede à Avenida Rio Poty, n° 1.635, Jóquei Clube Teresina, CEP. 64.049.410,
Teresina/Pl, neste ato NELSON NERV COSTA, brasileiro, portador CPF 138.632.823-53,
regularmente inscrito na OAB/PI sob o n** 172/96-B. - OBJETO: Contratação de Serviço de Consultoria
e Assessoria Jurídica para levanlamento de valores sobre a Compensação Previdenciária - COMPREV,
conforme Normalização na Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instituto
Municipal de Previdência de Pedreiras- IMP. - FUNDAMENTO LEGAL - Art. 13, II, III e V c/c o arl.
25,11, da Lei 8.666/93. - ORGÀO: 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE GESTORA: 0229 Inst. Mun.
De Previdência de Pedreiras. PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Instituto de

Previdência Própria. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiras
pessoas jurídicas. - VALOR MENSAL: 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): VIGÊNCIA:
15/07/2022 a31/12/2022.



ESTADO DO MAUA.NHÃO
INSTITUTO MUMCirALDE IMtEVIDENCIA ÜE EEUUEIUAS- IMFP

AUTARQUIA MVMCIPAL LEI jV» I.JSIt/IS

c.x.pj: (M. F) no.m.nosmoi-n.

A empresa
ALMEIDA & COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n° 01.^42.338/0001-66

Endereço: Avenida Rio Poly. n" 1.635, Jóquei Clube
CIDADE: Tcreslna-PI

CEP. 64.Ü49.410

Prezados,

Pelo prcseme auiorizo a Contratação dc Sen-iço dc Consultoria c .Assessoria Jurfdicii para
levantamento dc valores sobre a Compcnsaçüo Prcvidenciárin - COMPREV. conibnnc Nonnatizaçâo na
Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instituto Municipal de Previdência dc
Pedreiras- IMP, conforme consta no tcraio de rerercncia, objeto do Processo Administrativo n"
0407003/2022, Incxigibilidade de Licitação n" 001/2022, conlbrmc cspccíficaçóes apresentadas na
proposta dc preços do contratado supra.

Pedreiras - MA. 15 dc julho dc 2022

Wesái^wilo du Silva
Presidente do Instituto Municipal
dc Previdência dc Pedreiras- IMPP

CONTRATANTE

RECEBIDO EM ar, üí /2022.

ALMEIDA & COST)i ADVt
CNP.I n®01.442.338/00ül-66

iGADOS ASSOCIADOS
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\  - PORTARIAS - CONCEDER: 221.E/2022 ̂  J
PORTARIA R.H.n'. 221-E/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÁO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS.

Estatutário.

Dê-se Ciência c Cumpra-se

D^artameniD de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 22 de
agosto de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) ISAURA BATISTA DE ARAÚJO, 30
(trinta) dias de iêrias regulamentaras referentes aos períodos
atpiisitivos 2021/2022, a serem g02adas de 12/09/2022 a
11/10/2022, do cargo de Fiscal Ambiental, junto a Secretaria
Municipal dc Meio Ambiente / Regime Estatutário,

Rcgisba-sc, publique-se, cumpra-se e eiquive-sc

Departammto de Recursos Humanas de Pedrairas —MA,em22dB
agosto de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS

Diretora do Deparlamcnlo dc Recusos Humanos de Pedreiras

PORTARIA R.H. n*. 22I-F/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERHJAS,

^■.|?PCTARIASyÇ0NCEQEH^j2ttAj/UÍMÍi
PORTARIA RH. n». 232-A/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÀO, NO USO DAS ATRJBXHÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, 80 (a) Sr (a). JOSE NILTON FELIPE BARBOSA,
90 (noventa) dias de licença prêmio referentes ao primeiro
qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados de 01/09i^022 a
30/11/2022, do cargo de Motorista, junto á Secretaria Municipal
dc Educação - Regime Estatutário.

Dê-se Ciência c Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos deFedieiraa -MA, em22 de
agosto de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recuisos Humanos

RESOLVE:

CONCEDER ao (a) Sr. (a) JAILTON MARTINS VIEIRA, 30
(trinta) dias dc férias rcgulamcnlares refereotcs aos períodos
aquisitivos 2019/2020, a serem gozadas de 17/10.^022 a
15/11/2022, do cargo de A.O.S.D., junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente / Regime Estatutário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arqulve-sc

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 22 de
agosto de 2022.

MARCIA FABIANE MORTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

PORTARIA R.H. n°. 232/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS.

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr (a). JOANA OLIVEIRA DOS SANTOS,
90 (novâila) dias de licença prêmio refoentes ao segundo
qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados de 15/09/2022 a
14/12/2022, do caigo de Auxiliar Operacional de Serviços
DiversoSijuntoá Secretaria Municipal de Educação -Re^me

PORTARIA R.H. n». 232rB/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERmAS,

RESOLVE:

CONCEDER, 80 (a) Sr (a). EQINALVA LUNA DE OLIVEIRA,
90 (noventa) dias dc licença prêmio referentes ao segundo
qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados de 15/09/2022 a
14/12/2022, do cargo dc Auxiliar Operacional dc Serviços
Diversos, junto à Secretaria Municipal de Educação - Regime
Estatutário.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras •MA,cm22de
agosto de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA
K^ICITAÇÕES ■ TERIVÍO DÊ RAWFrl^^

TERMO DE RATIFICAÇÃO, Acolho o Parecer Jurídico

Assinado eletronicamanie por José Andetaon da Silva Lima -CPF: ***.389,343-" em 22/03/2022 16:23:38 - IP com n*: 102.168.0.100
Autontlcação em: www.pedrelra6.ma.gov.br/dlaiiooflclal.php7Id=1419
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Instituto Municipal dc Prcvidfiocia de Pedreiras-MA, toniando-o
parte integrante deste ato e RATIFICO o presente tenno para que
suitani os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaraqio de
inexigíbilidiide constante do presente processo que tem o objeto a
Contratação de Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica pare
levantamento de viJorca sobre a Compensação Previdcnciária -
COMPREV, conforme Normalização na Lei Federal 9.796/99 e

Decreto Federal 3.112/99, atendendo Instítuto Municipal de
Prcvidãncia dc Pedreiras- IMP, para autorizar a contratação da
empresa/sociedade /U-MEIDA & COSTA ADVOGADOS |
ASSOCIADOS, devidamente inscrita sob o CNPJ n° «
01.442.338/0001-66, pelo valor de 840.000,00 (oitoccntos ej§
quarenta mil rcals), na forma do arLl3, UI e V e 25, □ da Lei a° iü
8.666/93, cora fiilcn) nas disposições do art 57, D da Lei
8.666/93.PEDRE1RAS/MA, 14deiulbode2022. ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTÊNCEA Ü
SOCIAL - LICITAÇÕES - RESULTADO DE
julgamento da LICITAÇÃO: 036/2022 ■

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N» 036/2022-SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2022, do
tipo menor preço por item, visando o Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada Aquisição dc cadeiras de rodas e
cadeiras de banho, destinados a siqirír as necessidades da
Secretaria de Assistência Social do Município de Pedieiias - MA,
cujo objeto foi adjudicado as empresas; CONSAUDE
DISTRIBUIDORA EIRELl, inscrita no CNPJ n°
I0.9S6.5S7/000I-S4, sediada na Rua Hemcterio Leitão, S/N,
Bairro São Francisco, CEP n° 65.076-420 - São Luis/MA,
vencedora do certame no valor lotai de RS 41.690,00 (Quarenta e
um mil c scisccntos e noventa reais), e HAND SHOP
SUPRIMENTOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n' 00.267.908/0001 -66, sediada na Rua Pasieur,
n° 60, Bairro Santa Efigenio, CEP n° 30.150-290 — Beto
Horizonte/MG, vencedora do certame no valor total de RS
276.780,00 (Duzentos e setenta e seis mil e scteccntos e oitenta
reais), nos termos da Lei Federal a' 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal a* 9.488^018, Decreto Municipal n*
003/2021, Decreto Municipal n' 004/2021, Lei Complementar n'.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 e Lei
Complementar n* 155/2016. utilizando-se subsidiarianmnte as
normas da Lei n* 6.666/93 c suas alterações e demais normas
pcrdocntes. O Prcgoeiro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com vistas fianqucadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no borúrio rle expediente.
Pedrciras/MA, em 17 de agosto dc 2022. Denilson Sousa
Medeiros - Prcgoeiro Municipal - PorL N® 003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA
E URBANISMO - LICITAÇÕES • EXTRATO 00 I

TERMO ADITIVO DE CONTRATO; 20220002/2022. |
EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
Tenno aditivo de ConlTiilo n° 20220002/2022. PARTES:
Prefeitura Municipal dc Pedrciras/MA., através do Sccreuiia
Municipal Infracstrutura e Urbanismo e a empreso: EMILENY O
DA SILVA EIRELI, CNPJ n® 19.495.939/00014D0. situada ã
Avenida Rio Branco. n° 142, Centro, CEP: 65.725-000 -
Pcdrcíras/MA. OBJETO: Aditivo de Prorrogação dc prazo de
Execução. VIGÊNCIA: O prcscnie teimo aditivo terá a vigêDcia a
partir do dia 04/04/2022 a 04/07/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de
In&aestrutura e Uibanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 451
0011 1,020 Corutiução e restauração de pontes e bueiros:
CLASSinCAÇÂO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e

O w -d
I ^ -J 3

O- iL a:.

Instalações : . BASE LEGAL; O objeto deste termo está em
consot^cia com a Lei 8.666/93, ort 57, S 1®, inciso n, da Lei
Federal n® 8.666/93. FORO: Comarca tic Pedreiras, Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 01 de abril de 2022. Marcos Brunierí
de Freitas - Secretaria Municipal do Ininestrutura e Urbanismo.

pECRETARIA MUNICIPAL^DBINR^^TRi^^
E URBANISMO VÚCn-AÇÕES.;E}niUTO:D(í^.ll

1 TERMO ADITIVOjECONTRATOiaQ22ÕO:02/2fl2a«
EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
Termo aditivo de Contraio n* 20220002/2022. PARTES:
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA., através da Secretaria
Municipal Infioestrutura e Urbanismo e a empresa: EMILENY O
DA SILVA EIRELI, CNPJ n' 19,495.939/0001-00, situada á
Avenida Rio Braoco, n® 142, Centro, CEP: 65,725-000 -
Pedreiras/MA. OBJETO; Aditivo de Prorrogação de prazo de
Execução. VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigência a
partir do dia 05/07/2022 a 04/10/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA; 0208 Sec. Mim. de
In&BCStrutura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 451
0011 1.020 Construção e restauração de pontes e bueiros:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras c
Instalações; BASE LEGAL: O objeto deste termo está em
consonância com a Lei 8.666/93, bil 57, S 1*. inciso U. da Ld
Federal n® 3.666/93. FORO: Comarca rle Pedreiras, Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 01 de julho de 2022. Marcos Biunieri
de Freitas - Secretaria Municipal de Inâaestrutura e Urbanismo.

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE I
PEDREIRAS ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE I

CONTRATOS:,20220643/2022 _ |
EXTRATO DE CONTRATO DO 20220643/20^,
VINCULADO A INEXIGIBILIDADE N° OOÍ/2022,
CONTRATANTE: Instituto Municipal de Previdência de
Pcdroiras-MA, pessoa jurídico, inscrito sob o CNPJ n°
00.393.005/0001-21, com endereço à ^la Manoel Tríndotle, o®
I45-A, Goíabal, CÓ*.: 65.725-000, Pedieitas/MA, representado
pelo Presidoite Instituto Municipal de Previdência, o Sr, Wescley
Brito da Silva, brasileiro, casado, portadora do CP? n®
912.970.603-34 • CONTRATADO: ALMEIDA & COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita sob o CNPJ
n° 01.442.338/0001-66, com sede á Avenida Rio Foly, n® 1.635,
Jóquei Clube Tercsína, CEP. 64.049.410, Teresina/PL neste ato
NÈ.SON NERY COSTA, brasileiro, portaijr CPF
138.632.823-53, regularmente inscrito os OAB/Pi sob o n®
172/96-B. - OBJETO: Contratação de Serviço de Consultaria e
Assessoria Jurídica para levantamento dc valores sobre a
Compensação Previdcnciária - COMPREV, conforme
Nomutização na Lei Federal 9.796/99 e Decreto Federal
3.112/99, atendendo Instituio Municipal dc Previdência de
Pedreiras- IMP. - FUNDAMENTO LEGAL - Art 13. 0, IB c V
c/c o art 25, B, da Lei 8.666/93. - ORGÃO: 02 PODER
EXECUTIVO UNBJADE GESTORA: 0229 InsL Mun. De
Previdência dc Pedreiras. PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019
2.127 - Gestão do Instituto dc Previdência Própria.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros
serviços de terceiras pcasoas jurídicos, - VALOR ESTIMADO:
840.000,00 (oitocentos c quarenta mi! reais): VIGÊNCIA:
15/07/2022 831/12/2022,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS;-

i  2022Q67B/2022
EXTRATO DO CONTRATO N® 20220678/2022 -PROCESSO
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